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PREFEITURAMUNICIPAL DE MERUOCA
CONCURSO P⁄BLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMA«√O DE CADASTRO DE RESERVA EM

CARGO DE NÕVEL DE ESCOLARIDADE SUPERIOR - MAGIST…RIO
EDITAL N∫ 002/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026

OMUNICÕPIO DE MERUOCA, representado por seu Prefeito Municipal, tendo em vista o disposto na Lei Org‚nica
do MunicÌpio de Meruoca/CE, na Lei Municipal n∫ 1.305, de 13 de fevereiro de 2026, e suas alteraÁıes, torna
p˙blica a realizaÁ„o de CONCURSO P⁄BLICO para o provimento de vagas e a formaÁ„o de cadastro de reserva
em cargo de NÌvel Superior - MagistÈrio.

1. INFORMA«’ES GERAIS DO CONCURSO
1.1. O concurso p˙blico ser· regido por este Edital, seus anexos, eventuais retificaÁıes e pelos diplomas legais

e regulamentares vigentes.
1.2. O concurso p˙blico ser· executado pelo Instituto CONSULPAM – Consultoria P˙blico-Privada, banca

organizadora contratada.
1.3. Acompanham o presente Edital, sendo dele partes integrantes, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – RelaÁ„o dos cargos p˙blicos, com o n˙mero total de vagas ofertadas por modalidade de

concorrÍncia, relaÁ„o de requisitos, remuneraÁ„o e carga hor·ria;
b) ANEXO II – RelaÁ„o das atribuiÁıes dos cargos p˙blicos;
c) ANEXO III – Conte˙dos program·ticos das provas objetivas;
d) ANEXO IV –Modelo de atestado para solicitaÁ„o de inscriÁ„o na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia;
e) ANEXO V – Formul·rio para solicitaÁ„o de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o.

1.4. O concurso p˙blico destina-se ao provimento inicial de vagas nos cargos p˙blicos de nÌveis de escolaridade
superior, conforme elencados no Anexo I deste Edital, bem como ao preenchimento das vagas que vierem
a surgir nos respectivos cargos durante o prazo de validade do certame, observadas as restriÁıes de
natureza orÁament·ria e financeira.

1.5. Os candidatos aprovados e classificados alÈm do n˙mero de vagas previsto no Anexo I deste Edital
integrar„o o cadastro de reserva, podendo ser convocados durante o prazo de validade do certame,
conforme a necessidade da AdministraÁ„o P˙blica e a disponibilidade de vagas.

1.6. O concurso p˙blico compreender· as seguintes etapas de avaliaÁ„o:

Cargos P˙blicos EtapasdeAvaliaÁ„o Executor

NÌvel Superior
Prova Objetiva

Instituto CONSULPAM
Prova de TÌtulos

1.7. As provas objetivas ser„o realizadas no municÌpio de Meruoca, no Estado do Cear·.
1.8. O prazo de validade do concurso p˙blico ser· de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicaÁ„o da

homologaÁ„o do resultado final, podendo ser prorrogado, uma ˙nica vez, por igual perÌodo, a critÈrio da
AdministraÁ„o P˙blica.

1.9. Os questionamentos relacionados ao presente concurso dever„o ser encaminhados, exclusivamente, aos
canais de atendimento do Instituto CONSULPAM, disponÌveis pelo correio eletrÙnico
contato@consulpam.com.br, por ligaÁ„o telefÙnica ou mensagem on-line para (85) 3224-9369, (85) 99624-
0600 (WhatsApp) e (61) 98195-5860, de segunda a sexta-feira (dias ˙teis), das 9h ‡s 12h e das 13h ‡s 17h,
bem como pelo chat disponÌvel no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

1.10. Os hor·rios previstos neste Edital e nos demais atos relativos ao concurso observar„o o hor·rio oficial de
BrasÌlia/DF.
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1.11. O Cronograma de Atividades ser· publicado no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, constituindo
parte integrante deste Edital.

2. DOS CARGOS P⁄BLICOS E DAS VAGAS
2.1. As vagas ofertadas neste concurso, inclusive por modalidade de concorrÍncia, est„o discriminadas no

Anexo I deste Edital.
2.2. As informaÁıes relativas aos requisitos, ‡ remuneraÁ„o, ‡ jornada de trabalho e ‡ descriÁ„o sum·ria das

atribuiÁıes dos cargos p˙blicos est„o discriminadas no Anexo I e II deste Edital.
2.3. Os candidatos aprovados e classificados por ocasi„o da posse estar„o submetidos ao regime jurÌdico

estatut·rio e ‡ legislaÁ„omunicipal aplic·vel.
2.4. Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Meruoca

reger-se-„o pelas normas constitucionais aplic·veis, pela legislaÁ„o municipal pertinente e pelo Plano de
Cargos e Sal·rios vigente.

3. DOS REQUISITOS B¡SICOS PARA A POSSE NOS CARGOS P⁄BLICOS
3.1. O candidato dever· satisfazer todos os requisitos descritos a seguir para fins de posse no cargo p˙blico:
a) cumprir as determinaÁıes deste Edital e ser aprovado no presente concurso p˙blico;
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo

Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos polÌticos,
nos termos do ß 1∫ do art. 12 da ConstituiÁ„o Federal;

c) estar em pleno exercÌcio dos direitos civis e polÌticos;
d) estar quite com as obrigaÁıes militares, mediante apresentaÁ„o de certificado de reservista ou documento

equivalente, se do sexo masculino;
e) estar quite com as obrigaÁıes eleitorais;
f) ter idade mÌnima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
g) possuir aptid„o fÌsica e mental para o exercÌcio das atribuiÁıes do cargo p˙blico;
h) possuir e comprovar a escolaridade mÌnima exigida para o cargo, obtida em instituiÁ„o de ensino

reconhecida pelo MEC, nos termos do Anexo II deste Edital;
i) n„o ter sofrido, no exercÌcio de cargo, emprego ou funÁ„o p˙blica, penalidade administrativa incompatÌvel

com a investidura ou o exercÌcio do cargo/emprego p˙blico pretendido;
j) n„o ter sido condenado, por sentenÁa transitada em julgado, pela pr·tica de crimes contra a AdministraÁ„o

P˙blica, tipificados no TÌtulo XI da Parte Especial no CÛdigo Penal, na Lei n.∫ 7.492, de 16 de junho de 1985,
e na Lei n.∫ 8.429, de 2 de junho de 1992, e suas alteraÁıes.

3.2. Ao realizar sua inscriÁ„o, o candidato declara estar ciente e de acordo com as disposiÁıes deste Edital,
comprometendo-se a apresentar, quando convocado, todos os documentos comprobatÛrios dos requisitos
exigidos para investidura no cargo para o qual tenha sido aprovado.

4. DAS VAGAS DESTINADAS ¿S PESSOAS COM DEFICI NCIA
4.1. Das vagas destinadas aos cargos, 5% (cinco por cento) ser„o reservadas, nos termos da Lei n∫ 13.146, de 6

de julho de 2015.
4.1.1. Caso aaplicaÁ„odopercentual previsto no subitem4.1 deste Edital resulte emn˙mero fracionado, este ser·

elevado ao n˙mero imediatamente superior, desde que n„o ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas
ofertadas por cargo.

4.2. Somente haver· reserva imediata de vagas para candidatos com deficiÍncia nos cargos com n˙mero de
vagas igual ou superior a 5 (cinco).
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4.3. Consideram-se pessoas com deficiÍncia aquelas que se enquadrarem no art. 2∫ da Lei n∫ 13.146, de 6 de
julho de 2015; nas categorias discriminadas no art. 4∫ do Decreto n∫ 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e
alteraÁıes posteriores; no ß 1∫ do art. 1∫ da Lei n∫ 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do
Espectro Autista); no art. 1∫ da Lei n∫ 14.126, de 22 de marÁo de 2021; no art. 1∫ da Lei n∫ 14.768, de 22 de
dezembro de 2023; e no art. 1∫-C da Lei n∫ 14.705, de 25 de outubro de 2023 (SÌndrome de Fibromialgia ou
Fadiga CrÙnica ou por SÌndrome Complexa de Dor Regional).

4.4. A deficiÍncia declarada pelo candidato dever· ser compatÌvel com o exercÌcio das atribuiÁıes do cargo,
admitidas adaptaÁıes razo·veis e o uso de tecnologias assistivas.

4.5. Para concorrer a uma das vagas reservadas a pessoas com deficiÍncia, o candidato dever·:
a) realizar sua inscriÁ„o no concurso p˙blico;
b) acessar novamente a ¡rea do Candidato no sistema de inscriÁıes, dentro do perÌodo estabelecido no

cronograma, para declarar-se pessoa com deficiÍncia e formalizar a solicitaÁ„o de concorrÍncia ‡s vagas
reservadas;

c) enviar, via sistema, imagem legÌvel de laudo mÈdico emitido h·, no m·ximo, 12 (doze) meses contados atÈ
o ˙ltimo dia de inscriÁ„o neste concurso p˙blico.

4.5.1. O laudomÈdico previsto no subitem 4.5 deste Edital dever· conter, de forma legÌvel e, no mÌnimo:
d) identificaÁ„o do candidato;
e) identificaÁ„o do profissional emissor, com registro no conselho de classe e assinatura;
f) espÈcie e grau ou nÌvel da deficiÍncia, com referÍncia ao CÛdigo da ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁas

(CID-10);
g) descriÁ„o das limitaÁıes funcionais e necessidades de adaptaÁıes.

4.5.2. O laudomÈdico deve ser emitido por mÈdico que atue na ·rea da deficiÍncia do candidato.
4.5.3. Nos casos de deficiÍncia permanente e irreversÌvel, n„o ser· exigido prazo de validade do laudo, desde que

contenha todas as informaÁıes previstas no subitem 4.5.1 deste Edital.
4.5.4. O n„o atendimento ‡s exigÍncias previstas no subitem 4.5 deste Edital implicar· o indeferimento da

solicitaÁ„o de inscriÁ„o na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia.
4.6. Os candidatos com deficiÍncia participar„o do concurso em igualdade de condiÁıes com os demais

candidatos, no que se refere ao conte˙do de provas, critÈrios de avaliaÁ„o, hor·rios, locais de aplicaÁ„o e
nota mÌnima exigida.

4.7. O candidato que n„o atender aos requisitos previstos neste item 4 do Edital ser· considerado como pessoa
sem deficiÍncia, para todos os efeitos.

4.8. Oenvio do laudomÈdico Ède responsabilidade exclusivado candidato, n„o se responsabilizandoo Instituto
CONSULPAM por falhas tÈcnicas ou de comunicaÁ„o.

4.8.1. O Instituto CONSULPAM n„o se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeÁa a chegada do
documento a seu destino, seja de ordem tÈcnica dos computadores, seja decorrente de falhas de
comunicaÁ„o, bem como por outros fatores que impossibilitem o respectivo envio.

4.8.2. O candidato dever· manter sob sua guarda o original ou cÛpia autenticada do laudomÈdico.
4.8.3. O laudomÈdico apresentado ser· considerado v·lido exclusivamente para fins de participaÁ„o e an·lise da

condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia neste concurso p˙blico, n„o produzindo efeitos para quaisquer outros
certames ou procedimentos administrativos.

4.9. Na hipÛtese de o candidato concorrer a mais de uma modalidade que exija envio de documentos, dever·
encaminhar toda a documentaÁ„o em arquivo ˙nico.

4.9.1. Serão aceitos arquivos nos formatos “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”, com tamanhomáximo de 5 MB.
4.10. O candidato inscrito na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia poder· solicitar adaptaÁıes razo·veis e

tecnologias assistivas, conforme o item 8 deste Edital, devendo indicar as condiÁıes necess·rias no ato da
inscriÁ„o, para o dia de realizaÁ„o das provas.
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4.10.1. O atendimento especializado ser· concedido conforme as informaÁıes constantes no laudo mÈdico
apresentado.

4.11. O candidato classificado nas vagas reservadas ser· submetido ‡ perÌcia mÈdica, a ser realizada pelo
MunicÌpio de Meruoca, com a finalidade de verificar a compatibilidade da deficiÍncia com as atribuiÁıes do
cargo.

4.12. O candidato com deficiÍncia ter· seu nome publicado em lista geral e em lista especÌfica.
4.13. A nomeaÁ„o observar· os critÈrios de altern‚ncia e proporcionalidade entre vagas de ampla concorrÍncia

e vagas reservadas.
4.14. A desclassificaÁ„o ou desistÍncia implicar· a convocaÁ„o do prÛximo candidato com deficiÍncia

classificado.
4.15. O candidato que n„o optar por concorrer ‡s vagas reservadas no ato da inscriÁ„o n„o poder· fazÍ-lo

posteriormente.
4.16. O descumprimento das disposiÁıes deste item implicar· a perda do direito ‡ vaga reservada.
4.17. O resultado preliminar dos candidatos inscritos nas vagas reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia ser·

divulgado no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, na data prevista no Cronograma de Atividades
deste Edital.

4.17.1. O candidato que obtiver em resultado preliminar o seu pedido de inscriÁ„o indeferido, caso queira, poder·
impetrar recurso por meio da ¡rea do Candidato, acessÌvel pelo endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br, dentro do prazo previsto no Cronograma de Atividades deste Edital.

4.18. A desistÍncia da concorrÍncia ‡s vagas reservadas dever· ser solicitada atÈ a data de publicaÁ„o do
resultado preliminar das inscriÁıes, conforme prevista no Cronograma de Atividades deste Edital, por meio
da ¡rea do Candidato. ApÛs esse perÌodo, n„o ser„o aceitos pedidos de alteraÁ„o de opÁ„o de concorrÍncia.

4.19. DA PERÕCIA M…DICA
4.19.1. A aprovaÁ„o e classificaÁ„o do candidato inscrito na condiÁ„o de candidato com deficiÍncia n„o garantem

a ocupaÁ„o imediata da vaga reservada, devendo, quando convocado, submeter-se ‡ perÌcia mÈdica a ser
realizada pelo MunicÌpio de Meruoca, a qual verificar· a condiÁ„o declarada no ato da inscriÁ„o.

4.19.2. Os candidatos aprovados e classificados ser„o convocados pelo MunicÌpio de Meruoca, preferencialmente,
por meio de publicaÁ„o em di·rio oficial.

4.19.3. A perÌcia mÈdica, realizada por junta mÈdica oficial designada pelo MunicÌpio de Meruoca, avaliar· a
compatibilidade da deficiÍncia com as atribuiÁıes do cargo, observadas as adaptaÁıes razo·veis, nos
termos da legislaÁ„o prevista no subitem 4.3 deste Edital.

4.19.4. A juntamÈdica oficial decidir· quanto:
a) ‡ caracterizaÁ„o da deficiÍncia;
b) ao seu grau;
c) ‡ capacidade do candidato para o exercÌcio do cargo.

4.19.5. O candidato dever· comparecer ‡ perÌcia mÈdica com antecedÍncia mÌnima de 1 (uma) hora, munido de:
a) documento de identidade original, nos termos do subitem 13.3.1 deste Edital;
b) laudomÈdico original, emitido h·, no m·ximo, 12 (doze) meses da data da perÌcia, contendo:

i. identificaÁ„o do candidato;
ii. espÈcie e grau da deficiÍncia, com CID-10;
iii. limitaÁıes funcionais;

c) exames complementares, quando necess·rios.
4.19.5.1.O candidato dever· apresentar cÛpia simples ou autenticada dos documentos, sendo os originais

devolvidos apÛs conferÍncia. As cÛpias dos documentos ser„o retidas para fins de arquivamento.
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4.19.5.2.A ausÍncia do CID-10 n„o implicar· o indeferimento autom·tico, desde que a deficiÍncia possa ser
devidamente caracterizada.

4.19.6. Em caso de deficiÍncia auditiva, o candidato dever· apresentar alÈm do laudo mÈdico de deficiÍncia,
obrigatoriamente, o exame audiomÈtrico – audiometria (original ou cÛpia autenticada em cartÛrio),
realizado nos 12 (doze) meses anteriores ao dia previsto para a realizaÁ„o da perÌcia. Caso o candidato
utilize Aparelho de AmplificaÁ„o Sonora Individual (AASI), dever· apresentar audiometria sem AASI.

4.19.7. Em caso de deficiÍncia visual, o laudomÈdico de deficiÍncia dever· conter, obrigatoriamente, informaÁıes
expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correÁ„o e sobre a medida do campo visual de cada
olho e a somatÛria do campo visual binocular.

4.19.8. EmcasodedeficiÍncia fÌsica, o laudomÈdicodedeficiÍncia dever· conter, obrigatoriamente, umadescriÁ„o
detalhada dos impedimentos fÌsicos e das alteraÁıes anatÙmicas e(ou) funcionais, bem como a
especificaÁ„o das limitaÁıes funcionais para a vida di·ria e a necessidade do uso de apoios, como por
exemplo, uso de prÛteses e(ou) Ûrteses.

4.19.9. O candidato que n„o for considerado pessoa com deficiÍncia permanecer· na lista de ampla concorrÍncia,
desde que classificado.

4.19.10. Perder· o direito de concorrer ‡s vagas reservadas, e passar· a concorrer t„o somente ‡s vagas para a
ampla concorrÍncia, o candidato que:

a) n„o tiver a deficiÍncia reconhecida na perÌcia mÈdica;
b) n„o apresentar laudo mÈdico de deficiÍncia (original ou cÛpia autenticada em cartÛrio), nos termos do
subitem 4.19.5 deste Edital;

c) apresentar laudomÈdico emitido emperÌodo superior aos 12 (doze)meses anteriores ‡ data prevista para
a perÌcia mÈdica, salvo no caso de deficiÍncia permanente;

d) deixar de cumprir as exigÍncias de que tratam os subitens 4.19.6 a 4.19.8 deste Edital;
e) n„o comparecer ‡ perÌcia mÈdica;
f) evadir-se do local de realizaÁ„o da perÌcia mÈdica sem passar por todos os procedimentos da avaliaÁ„o
e/ou sem autorizaÁ„o da juntamÈdica oficial;

g) n„o apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.3.1 deste Edital.
4.19.11. O candidato cuja deficiÍncia seja considerada incompatÌvel com o cargo ser· eliminado do concurso.
4.19.12. O resultado preliminar da perÌcia mÈdica ser· publicado pelo MunicÌpio de Meruoca, em seu endereÁo

eletrÙnico oficial - www.meruoca.ce.gov.br, na data prevista do edital de convocaÁ„o.
4.19.12.1. Caber· recurso contra o resultado da perÌciamÈdica no prazo de 3 (trÍs) dias ˙teis, contado da publicaÁ„o

do resultado preliminar, devendo:
a) ser interposto na forma e no prazo indicados no edital de convocaÁ„o;
b) conter fundamentaÁ„o especÌfica;
c) limitar-se ‡matÈria questionada.

4.19.12.2. A critÈrio do MunicÌpio de Meruoca, o candidato poder· ser convocado para uma reavaliaÁ„o,
presencialmente, por uma nova juntamÈdica.

4.19.13. As vagas reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia que n„o forem preenchidas por falta de candidatos, por
desclassificaÁ„ono certameoupor decis„onaperÌciamÈdica, depois de transcorridos os prazos recursais,
ser„o revertidas ‡ ampla concorrÍncia, respeitada a ordem de classificaÁ„o.

4.19.14. Demais informaÁıes sobre a perÌcia mÈdica constar„o em edital especÌfico de convocaÁ„o.

5. DAS VAGAS DESTINADAS ¿S PESSOAS NEGRAS
5.1. Das vagas destinadas aos cargos, bem como daquelas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade

do concurso, 20% (vinte por cento) ser„o providas na forma da Lei Estadual n∫ 17.432, de 25 de marÁo de
2021, e de suas alteraÁıes, regulamentada pelo Decreto Estadual n∫ 34.534, de 3 de fevereiro de 2022, e suas
alteraÁıes.
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5.1.1. Caso a aplicaÁ„o do percentual de reserva de vagas resulte em n˙mero fracionado, este ser· elevado ao
n˙mero inteiro subsequente, quando a fraÁ„o for igual ou superior a 0,5, ou reduzido ao n˙mero inteiro
imediatamente inferior, quando a fraÁ„o for inferior a 0,5, observado, em qualquer caso, o limite
estabelecido no subitem 5.1 deste Edital, nos termos do ß 2∫ do art. 1∫ do Decreto Estadual n∫ 34.534/2022.

5.1.2. A reserva de vagas ser· aplicada sempre que o n˙mero de vagas oferecidas no concurso p˙blico for igual ou
superior a 5 (cinco).

5.2. Para concorrer ‡s vagas reservadas, o candidato dever·, no ato de sua inscriÁ„o, optar por concorrer ‡s
vagas reservadas e autodeclarar-se negro (preto ou pardo), conforme quesito cor ou raÁa utilizado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÌstica (IBGE).

5.2.1. Considera-se pessoa negra aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raÁa
adotado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÌstica (IBGE), e que possua traÁos fenotÌpicos
(caracterÌsticas visÌveis) que a caracterizem como tal, a serem verificados por meio do procedimento de
heteroidentificaÁ„o.

5.3. AtÈ o tÈrmino do perÌodo de inscriÁ„o, ser· facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de
reserva de vagas para pessoas negras.

5.4. A autodeclaraÁ„o do candidato goza de presunÁ„o relativa de veracidade e ter· validade apenas para este
concurso p˙blico.

5.5. As informaÁıes prestadas no ato de inscriÁ„o s„o de inteira responsabilidade do candidato.
5.6. A autodeclaraÁ„o ser· confirmada mediante procedimento de heteroidentificaÁ„o, sem prejuÌzo da

apuraÁ„o de eventuais responsabilidades administrativa, civil e penal.
5.7. Os candidatos autodeclarados negros concorrer„o, concomitantemente, ‡s vagas reservadas ‡s pessoas

negras, ‡s destinadas ‡ ampla concorrÍncia e, quando for o caso, ‡s reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia,
observado que aqueles que obtiverempontuaÁ„o suficiente para aprovaÁ„o dentro do n˙mero de vagas da
ampla concorrÍncia figurar„o em ambas as listas (ampla concorrÍncia e vagas reservadas), n„o sendo,
contudo, computados para fins de preenchimento das vagas reservadas.

5.7.1.Os candidatos mencionados no subitem 5.7 deste Edital n„o ser„o contabilizados no quantitativo de vagas
reservadas preenchidas.

5.7.2.Odisposto no subitem5.7 deste Edital aplica-se apenas ao candidatoque tenha obtido apontuaÁ„omÌnima
exigida em cada fase do certame.

5.7.3.Os candidatos que optarem por concorrer ‡s vagas reservadas dever„o se submeter ao procedimento de
heteroidentificaÁ„o, ainda que tenham sido aprovados na ampla concorrÍncia.

5.8. O procedimento de heteroidentificaÁ„o tem por finalidade aferir os aspectos fenotÌpicos do candidato, n„o
sendo considerados fatores de ascendÍncia genÈtica ou relaÁıes parentais, nos termos doDecreto Estadual
n∫ 34.773, de 26 de maio de 2022. Nesse procedimento, a condiÁ„o autodeclarada ser· verificada por
terceiros.

5.9. Em caso de n„o preenchimento de vaga reservada, esta ser· ocupada pelo candidato negro classificado na
posiÁ„o subsequente, conforme a ordem de classificaÁ„o.

5.9.1. Na hipÛtese de n„o haver candidatos negros aprovados em n˙mero suficiente, as vagas remanescentes
ser„o revertidas para a ampla concorrÍncia e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificaÁ„o.

5.9.2. Caso todas as vagas da ampla concorrÍncia sejam preenchidas e ainda existam cargos vagos durante o
prazo de validade do concurso, ser„o nomeados os candidatos da lista de reserva de vagas para pessoas
negras, conforme a ordem de classificaÁ„o.

5.10. A nomeaÁ„o dos candidatos observar· os critÈrios de altern‚ncia e proporcionalidade entre as vagas da
ampla concorrÍncia, as reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia e as destinadas ‡s pessoas negras.

5.11. O resultado preliminar dos candidatos que se autodeclararam negros (pretos e pardos) ser· divulgado no
endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, na data prevista no Cronograma de Atividades deste Edital.
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5.11.1. O candidato que obtiver em resultado preliminar o seu pedido de inscriÁ„o indeferido, caso queira, poder·
impetrar recurso por meio da ¡rea do Candidato, acessÌvel pelo endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br, dentro do prazo previsto no Cronograma de Atividades deste Edital.

5.12. O candidato que desejar desistir de concorrer ‡s vagas reservadas dever· alterar a opÁ„o de concorrÍncia
na ¡rea do Candidato, disponÌvel na p·gina eletrÙnica do concurso, acessÌvel por www.consulpam.com.br,
atÈ a data de publicaÁ„o do resultado preliminar das inscriÁıes, conforme prevista no Cronograma de
Atividades deste Edital. ApÛs esse perÌodo, n„o ser„o aceitos pedidos de alteraÁ„o de opÁ„o de
concorrÍncia.

5.13. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICA«√O DOS CANDIDATOS NEGROS
5.13.1. Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos), n„o eliminados no concurso, ser„o submetidos

ao procedimento de heteroidentificaÁ„o, sob responsabilidade do Instituto CONSULPAM, nos termos do
Decreto Estadual n∫ 34.773, de 26 demaio de 2022, doDecreto Estadual n∫ 34.534, de 3 de fevereiro de 2022,
e de suas alteraÁıes.

5.13.2. Considera-se procedimento de heteroidentificaÁ„o a identificaÁ„o, por terceiros, da condiÁ„o
autodeclarada pelo candidato.

5.13.3. Para a realizaÁ„o do procedimento de heteroidentificaÁ„o, o candidato dever· comparecer perante a
comiss„o de heteroidentificaÁ„o.

5.13.3.1.A comiss„o de heteroidentificaÁ„o ser· composta por atÈ 5 (cinco) membros. Sua composiÁ„o dever·
garantir diversidade de gÍnero, cor e, sempre que possÌvel, de origem regional.

5.13.3.2.A comiss„o ser· composta por cidad„os de reputaÁ„o ilibada, que tenham participado de capacitaÁ„o ou
formaÁ„o sobre a tem·tica da promoÁ„o da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo,
preferencialmente com experiÍncia emprocedimentos de heteroidentificaÁ„o e, ainda, com atuaÁ„o prÈvia
em comissıes semelhantes em concursos p˙blicos.

5.13.3.3.Os currÌculos dos integrantes da comiss„o ser„o disponibilizados na p·gina eletrÙnica do concurso,
acessÌvel pelo endereÁo www.consulpam.com.br, na data prevista no Cronograma de Atividades deste
Edital.

5.13.4. Ser„o convocados para o procedimento de heteroidentificaÁ„o os candidatos autodeclarados negros
classificados em quantitativo correspondente a atÈ 02 (duas) vezes o n˙mero total de vagas efetivas
reservadas para candidatos negros, acrescido de atÈ 02(duas) vezes o quantitativo previsto para Cadastro
de Reserva reservado para candidatos negros, observados os critÈrios de classificaÁ„o e respeitados os
candidatos empatados na ˙ltima posiÁ„o de convocaÁ„o.

5.13.5. Oprocedimento de heteroidentificaÁ„o ser· filmado pelo Instituto CONSULPAM, sendo a gravaÁ„o utilizada
para an·lise de eventuais recursos interpostos contra a decis„o da comiss„o.

5.13.5.1.Ao optar por concorrer ‡s vagas reservadas aos candidatos negros e submeter-se ao procedimento de
heteroidentificaÁ„o, o candidato declara estar ciente e concorda com a captaÁ„o, utilizaÁ„o,
armazenamento e tratamento de sua imagem e voz, exclusivamente para fins de execuÁ„o, registro,
fiscalizaÁ„o e eventual rean·lise do procedimento de heteroidentificaÁ„o, inclusive em sede recursal,
observadas as disposiÁıes legais aplic·veis ‡ proteÁ„o de dados pessoais e ‡ preservaÁ„o da imagem.

5.13.5.2.O candidato que se recusar a ser filmado ser· eliminado do concurso p˙blico, dispensada a convocaÁ„o
suplementar de candidatos n„o habilitados, nos termos do art. 2∫-P, par·grafo ˙nico, do Decreto Estadual
n∫ 34.773/2022.

5.13.6. A comiss„o utilizar· exclusivamente o critÈrio fenotÌpico para aferiÁ„o da condiÁ„o declarada pelo
candidato.

5.13.6.1.Ser„o consideradas as caracterÌsticas fenotÌpicas do candidato no momento da realizaÁ„o do
procedimento.
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5.13.6.2.N„o ser„o considerados, para os fins do subitem 5.13.6.1 deste Edital, quaisquer documentos ou registros
pretÈritos eventualmente apresentados, inclusive imagens ou certidıes relativas ‡ confirmaÁ„o em
procedimentos de heteroidentificaÁ„o realizados em concursos p˙blicos federais, estaduais, distritais e
municipais.

5.13.7. A comiss„o deliberar· pela maioria de seus membros, mediante parecer individualizado e devidamente
fundamentado, no qual constar·, ao final, a conclus„o consolidada, com o registro das eventuais
divergÍncias e respectivas razıes.

5.13.7.1.As deliberaÁıes da comiss„o ter„o validade apenas para este concurso p˙blico.
5.13.7.2.… vedado ‡ comiss„o deliberar na presenÁa dos candidatos.
5.13.7.3.Oteordoparecermotivado ser·deacesso restrito, nos termos doart. 31da Lei n∫12.527, de 18denovembro

de 2011.
5.13.8. Ser· eliminado do concurso o candidato que:

a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaraÁ„o falsa;
c) n„o comparecer ao procedimento de heteroidentificaÁ„o;
d) n„o tiver sua autodeclaraÁ„o confirmada.

5.13.8.1.Constatada a falsidade da declaraÁ„o, o candidato ser· eliminado do concurso e, caso j· tenha sido
nomeado, ficar· sujeito ‡ anulaÁ„o de sua admiss„o ao serviÁo p˙blico, apÛs procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa, sem prejuÌzo de outras sanÁıes cabÌveis.

5.13.8.2.Havendo indÌcios ou den˙ncias de fraude ou m·-fÈ no procedimento de heteroidentificaÁ„o, o caso ser·
encaminhado aos Ûrg„os competentes para as providÍncias cabÌveis.

5.13.8.3.As hipÛteses previstas nos subitens 5.13.7.1 e 5.13.7.2 n„o ensejam a convocaÁ„o suplementar de
candidatos n„o convocados para o procedimento de heteroidentificaÁ„o.

5.13.9. O resultado preliminar no procedimento de heteroidentificaÁ„o ser· divulgado na p·gina eletrÙnica do
concurso, acessÌvel pelo endereÁo www.consulpam.com.br, sendo assegurada a existÍncia de comiss„o
recursal, composta por trÍs membros distintos daqueles que integraram a comiss„o inicial.

5.13.9.1.Os currÌculos dos integrantes da comiss„o recursal ser„odisponibilizados nap·gina eletrÙnica do concurso,
acessÌvel pelo endereÁo www.consulpam.com.br, durante o prazo de interposiÁ„o de recurso.

5.13.9.2.Caber· recurso ao candidato cuja autodeclaraÁ„o n„o tenha aceita pela comiss„o de heteroidentificaÁ„o.
5.13.9.3.Na an·lise do recurso, a comiss„o recursal considerar· a gravaÁ„o do procedimento, o parecer da comiss„o

origin·ria e as razıes apresentadas pelo candidato.
5.13.9.4.Das decisıes da comiss„o recursal n„o caber· recurso.
5.13.10. Demais informaÁıes sobre o procedimento de heteroidentificaÁ„o constar„o em edital especÌfico de

convocaÁ„o.

6. DAS INSCRI«’ES
6.1. As inscriÁıes ser„o realizadas exclusivamente pela internet, por meio da p·gina do concurso p˙blico,

disponÌvel no endereÁo eletrÙnico do Instituto CONSULPAM (www.consulpam.com.br), no perÌodo previsto
no Cronograma de Atividades deste Edital.

6.2. Antes de efetuar a inscriÁ„o, o candidato dever· ler atentamente este Edital e certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos para o ingresso no cargo p˙blico pretendido.

6.3. O valor da taxa de inscriÁ„o observar· o seguinte quadro:

Cargos Taxa de InscriÁ„o
NÌvel Superior R$ 140,00 (Cento e quarenta reais)

6.4. Para realizar a inscriÁ„o, o candidato dever·, durante o perÌodo estabelecido:
a) certificar-se de que preenche todos os requisitos previstos neste Edital;
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b) preencher o cadastro e o formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o no endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br;

c) dentre outros dados, informar, obrigatoriamente, o cargo p˙blico para o qual deseja concorrer;
d) gerar o boleto banc·rio da taxa de inscriÁ„o;
e) efetuar o pagamento atÈ a data prevista no Cronograma de Atividades deste Edital;
f) responsabilizar-se pelas informaÁıes prestadas, ficando o Instituto CONSULPAM autorizado a indeferir a

inscriÁ„o em caso de comprovaÁ„o de dados inverÌdicos;
g) estar ciente de que a inscriÁ„o, a eventual isenÁ„o e o valor pago s„o pessoais e intransferÌveis.

6.5. As informaÁıes prestadas no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o s„o de inteira responsabilidade do
candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Meruoca e o Instituto CONSULPAM isentos de qualquer
responsabilidade por prejuÌzos decorrentes de informaÁıes incorretas, incompletas ou desatualizadas,
inclusive quanto a dados pessoais, endereÁo, cargo pretendido, enquadramento na condiÁ„o de pessoa
com deficiÍncia, opÁ„o de concorrÍncia ‡s vagas reservadas para pessoas negras (pretas ou pardas), bem
como quaisquer outros dados fornecidos no ato da inscriÁ„o.

6.6. Opagamento da taxa de inscriÁ„o dever· ser realizado exclusivamente pormeio de boleto banc·rio, gerado
atÈ a data prevista no Cronogramade Atividades deste Edital, pormeio da ¡reado Candidato, acessÌvel pelo
endereÁo eletrÙnico do Instituto CONSULPAM (www.consulpam.com.br).

6.6.1. N„o ser„o deferidas inscriÁıes cujos boletos sejam gerados ou pagos fora do perÌodo estabelecido neste
Edital.

6.6.2. N„o ser„o aceitas formas de pagamento diversas das previstas neste Edital, tais como depÛsito em caixa
eletrÙnico, via postal, transferÍncia banc·ria, DOC, TED, ordem de pagamento, FAX ou PIX, entre outras.

6.6.3. O valor da taxa de inscriÁ„o n„o ser· devolvido, exceto em caso de cancelamento do concurso por decis„o
da AdministraÁ„o P˙blica.

6.6.4. O candidato dever· observar o hor·rio limite de funcionamento da instituiÁ„o banc·ria para o
processamento de seu pagamento dentro do prazo editalÌcio.

6.7. Quandodoprocessamentodas inscriÁıes, caso seja identificadamais deuma inscriÁ„o realizadaeefetivada
(pormeio de pagamento ou isenÁ„o da taxa), por ummesmo candidato para omesmo cargo ou para cargos
distintos com o mesmo turno de aplicaÁ„o de provas, ser· considerada v·lida e homologada aquela que
tiver sido realizada por ˙ltimo, sendo esta identificada pela data e hora do envio do requerimento pelo
sistema eletrÙnico do Instituto CONSULPAM, vindo a ser automaticamente indeferidas as demais, sem
direito a reclamaÁıes posteriores nesse sentido, inclusive quanto ‡ restituiÁ„o dos valores pagos.

6.8. N„o ser„o admitidas:
a) alteraÁıes do cargo ou da cidade de realizaÁ„o das provas apÛs a efetivaÁ„o ou concess„o de isenÁ„o da

inscriÁ„o;
b) transferÍncia de inscriÁ„o ou de isenÁ„o entre candidatos;
c) transferÍncia de pagamento entre candidato;
d) inscriÁıes fora do prazo ou do hor·rio estabelecidos no cronograma de atividades deste concurso;
e) inscriÁıes realizadas por outro meio que n„o seja o definido neste Edital.

6.9. O Instituto CONSULPAM n„o se responsabiliza por inscriÁıes n„o recebidas em raz„o de falhas de
comunicaÁ„o, tais como erros de processamento banc·rio, congestionamento de rede, falhas tÈcnicas nos
equipamentos dos candidatos ou quaisquer outros fatores alheios que impossibilitem a transmiss„o de
dados ou a impress„o do boleto, ressalvada a hipÛtese de falha comprovadamente atribuÌvel ‡
organizadora.

6.10. O candidato dever· manter sob sua guarda o(s) comprovante(s) de pagamento da(s) inscriÁ„o(ıes),
podendo ser solicitado(s) quando da realizaÁ„o das provas.

6.11. Ao preencher o formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, o candidato declara estar de acordo comos termos deste
Edital e autoriza o tratamento de seus dados pessoais, nos termos da Lei n∫ 13.709, de 14 de agosto de 2018
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(LGPD), para fins de execuÁ„o do concurso p˙blico, incluindo a divulgaÁ„o de seu nome, n˙mero de
inscriÁ„o e notas, em observ‚ncia aos princÌpios da publicidade e da transparÍncia.

6.12. O perÌodo de inscriÁ„o poder· ser prorrogado por necessidade de ordem tÈcnica, operacional, a partir da
conveniÍncia da AdministraÁ„o P˙blica.

6.12.1. A prorrogaÁ„o das inscriÁıes de que trata o subitem 6.12 deste Edital poder· ser feita sem prÈvio aviso,
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicaÁ„o de prorrogaÁ„o feita na p·gina do processo seletivo,
acessÌvel no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

6.13. Nas datas previstas no Cronograma de Atividades deste Edital, o candidato dever· acessar a sua ¡rea do
Candidato, por meio do endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, para verificar a situaÁ„o de sua
inscriÁ„o.

6.13.1. O candidato que tiver o pedido de inscriÁ„o indeferido no resultado preliminar poder· interpor recurso na
¡rea do Candidato, no prazo previsto no Cronograma de Atividades deste Edital.

6.13.2. O recurso contra o resultado preliminar dever· observar os procedimentos estabelecidos no item 15 deste
Edital.

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITA«√O DE ISEN«√O DA TAXA DE INSCRI«√O
7.1. Haver· isenÁ„o total da taxa de inscriÁ„o apenas para os candidatos amparados pelo Decreto n∫ 6.593, de 2

de outubro de 2008, pelo Decreto n∫ 11.016, de 29 de marÁo de 2022, pela Lei n∫ 13.656, de 30 de abril de
2018, ou pela Lei Estadual n∫ 1.187 de 04 de setembro de 2023.

7.2. A solicitaÁ„o de isenÁ„o dever· ser realizada no perÌodo previsto no Cronograma de Atividades deste Edital,
por meio da ¡rea do Candidato, disponÌvel no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

7.3. Para solicitar a isenÁ„o, o candidato dever· indicar, no sistema de inscriÁ„o, a modalidade de isenÁ„o
pretendida e cumprir os requisitos especÌficos, conforme disposto nos subitens seguintes.

7.3.1. 1™ possibilidade – Cad⁄nico: isenÁ„o para candidato inscrito no Cadastro ⁄nico para Programas Sociais
do Governo Federal (Cad⁄nico), conforme os Decretos n∫ 6.593/2008 e n∫ 11.016/2022. Para tanto, o
candidato dever·:

a) informar o seu N˙mero de IdentificaÁ„o Social (NIS);
b) declarar, eletronicamente, ser membro de famÌlia de baixa renda, nos termos do Decreto n∫ 11.016/2022;
c) enviar imagem digitalizada, via upload de arquivo, do seu documento de identidade, bem como do

Formul·rio para solicitaÁ„o de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o (ANEXO V), devidamente preenchido e assinado,
conforme subitem 7.3.4. deste Edital.

7.3.2. 2™ possibilidade –doadordemedula Ûssea: isenÁ„opara candidatodoadordemedula Ûsseaementidades
reconhecidas pelo MinistÈrio da Sa˙de, conforme a Lei n∫ 13.656/2018. Para tanto, o candidato dever·:

a) enviar imagemdigitalizada de atestado ou laudomÈdico, emitido por entidade reconhecida peloMinistÈrio
da Sa˙de, que comprove a doaÁ„o volunt·ria de medula Ûssea e a respectiva data, OU da carteira do
Registro Nacional de Doadores Volunt·rios de Medula ”ssea; e

b) enviar imagem digitalizada, via upload de arquivo, do seu documento de identidade, conforme subitem
7.3.4. deste Edital.

7.3.3. 3™ possibilidade – doador de sangue: isenÁ„o para candidato doador de sangue em Ûrg„o oficial ou
entidade credenciada pelo Poder P˙blico, conforme a Lei n∫ 1.187/2023. Para tanto, o candidato dever·:

a) enviar imagemdigitalizada de atestado ou laudomÈdico, emitido por Ûrg„ooficial ou entidade credenciada
pelo Poder P˙blico, que comprove a doaÁ„o volunt·ria de sangue, no mÌnimo trÍs (3) vezes por ano e as
respectivas datas; e

b) enviar imagem digitalizada, via upload de arquivo, do seu documento de identidade, bem como do
formul·rio para solicitaÁ„o de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o (ANEXOVI), devidamente preenchido e assinado,
conforme subitem 7.3.4. deste Edital.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:V2VkLCAyNCBKdW4gMjAyNiAxMzoyMTo0NyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

PREFEITURAMUNICIPAL DEMERUOCA – CE
CONCURSO P⁄BLICO

EDITAL N∫ 002/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026

11

7.3.4. Os documentos dever„o ser enviados por meio de upload na ¡rea do Candidato.
7.3.5. Ser„o aceitos arquivos nos formatos “.png”, “.jpeg”, “.jpg” ou “.pdf”, com tamanho m·ximo de 2 MB por

arquivo.
7.3.6. N„o ser„o aceitos documentos ilegÌveis ou enviados em desconformidade com este Edital, sendo

indeferidos os pedidos que n„o atenderem ‡s exigÍncias.
7.4. N„o ser· aceito pedido de isenÁ„o:
a) fora do prazo;
b) por via postal, correio eletrÙnico ou requerimento administrativo;
c) sem a devida indicaÁ„o damodalidade pretendida.

7.5. … de exclusiva responsabilidade do candidato:
a) a correta indicaÁ„o damodalidade de isenÁ„o;
b) o envio da documentaÁ„o exigida;
c) a veracidade das informaÁıes prestadas.

7.5.1. O Instituto CONSULPAM n„o se responsabiliza por falhas tÈcnicas ou de comunicaÁ„o que impeÁamo envio
da documentaÁ„o.

7.6. Cada pedido de isenÁ„o ser· analisado e julgado pelo Instituto CONSULPAM.
7.6.1. No caso de solicitaÁ„o com base no Cad⁄nico, o Instituto CONSULPAM consultar· o Ûrg„o gestor para

verificar a veracidade das informaÁıes prestadas.
7.7. O pedido de isenÁ„o ser· indeferido quando houver:
a) ausÍncia de documentos obrigatÛrios;
b) informaÁıes inverÌdicas ou omissıes;
c) fraude ou falsificaÁ„o de documentos;
d) envio fora do prazo ou pormeio n„o previsto.

7.8. A veracidade das informaÁıes prestadas È de inteira responsabilidade do candidato, que poder· responder,
a qualquer tempo, por crime contra a fÈ p˙blica, nos termos da legislaÁ„o vigente, inclusive com sua
eliminaÁ„o do concurso.

7.9. Os resultados preliminar e definitivo dos pedidos de isenÁ„o ser„o divulgados conforme datas previstas no
Cronograma de Atividades deste Edital. O candidato dever· acessar a ¡rea do Candidato para verificar a
situaÁ„o de seu pedido.

7.9.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar de que trata o subitem 7.9 deste
Edital, dever· observar os procedimentos disciplinados no item 15 deste Edital.

7.9.2. As respostas aos recursos ser„o disponibilizadas na ¡rea do Candidato.
7.9.3. Durante o perÌodo recursal, n„o ser· permitida a apresentaÁ„o de documentaÁ„o complementar.
7.10. O candidato que tiver pedido de isenÁ„o deferido para determinada inscriÁ„o e que, concomitantemente,

efetuar o pagamento da taxa para amesma, ter· seu pedido de isenÁ„o cancelado, n„o cabendo solicitaÁ„o
de ressarcimento.

7.11. O candidato n„o contemplado com a isenÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o, caso tenha interesse,
poder· efetivar a inscriÁ„o no processo seletivo, na forma e no prazo estabelecidos neste edital, e efetuar o
pagamento integral da taxa de inscriÁ„o atÈ a data limite estabelecida no Cronograma de Atividades deste
Edital.

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITA«√O DE ATENDIMENTO ESPECIAL
8.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e/ou adaptaÁıes para a realizaÁ„o das provas dever·,

no prazo previsto no Cronograma de Atividades deste Edital:
a) assinalar, no sistema eletrÙnico de inscriÁ„o, as opÁıes correspondentes ‡s condiÁıes especiais

necess·rias;
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b) enviar, via upload, laudo mÈdico legÌvel, emitido nos ˙ltimos 12 (doze) meses anteriores ao ˙ltimo dia de
inscriÁ„o, que ateste a condiÁ„o e justifique o atendimento solicitado.

8.1.1. O laudomÈdico dever· conter:
a) a identificaÁ„o da deficiÍncia, doenÁa ou limitaÁ„o;
b) o grau ou nÌvel da condiÁ„o;
c) a justificativa para o atendimento solicitado;
d) assinatura, carimbo e n˙mero de registro profissional do emitente.

8.1.2. No caso de Transtorno do Espectro Autista ou deficiÍncia permanente irreversÌvel, a validade do laudo ser·
indeterminada.

8.1.3. Os documentos dever„o ser enviados por meio da ¡rea do Candidato, no endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br.

8.1.4. Serão aceitos arquivos nos formatos “.png”, “.jpeg” e “.jpg”, com tamanhomáximo de 2 MB por arquivo.
8.1.5. N„o ser„o aceitos documentos ilegÌveis ou enviados em desconformidade com este Edital.
8.1.6. O envio da documentaÁ„o È de responsabilidade exclusiva do candidato.
8.1.7. O Instituto CONSULPAM n„o se responsabiliza por falhas tÈcnicas ou de comunicaÁ„o que impeÁamo envio

dos documentos.
8.1.8. Os documentos n„o ser„o devolvidos nem ser„o fornecidas cÛpias.
8.1.9. O candidato dever· manter sob sua guarda a documentaÁ„o enviada.
8.2. Os atendimentos solicitados dever„o estar devidamente justificados no laudomÈdico.
8.3. Ser„o indeferidos:
a) pedidos n„o fundamentados em laudo;
b) pedidos n„o indicados no sistema eletrÙnico;
c) documentaÁ„o incompleta, ilegÌvel ou enviada fora do prazo.

8.4. O candidato que n„o solicitar o atendimento no prazo e na forma estabelecidos realizar· as provas sem
condiÁıes diferenciadas.

8.5. O candidato com deficiÍncia que necessitar de tempo adicional dever·:
a) indicar essa necessidade no sistema de inscriÁ„o;
b) apresentar laudo mÈdico com justificativa expressa e indicaÁ„o da CID, nos termos do subitem 8.1.1 deste

Edital.
8.5.1. Ocandidato cujo pedido de tempo adicional seja deferido,mas que n„o seja reconhecido comopessoa com

deficiÍncia na perÌcia, perder· o direito de concorrer ‡s vagas reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia, por
descumprir o subitem 4.6 deste Edital.

8.6. O candidato que necessitar utilizar, durante a realizaÁ„o das provas ou das demais etapas do concurso,
equipamentos, dispositivos ou recursos prÛprios n„o previstos neste Edital, dever· descrevÍ-los na opÁ„o
“Outra Condição Especial” no sistema eletrÙnico de inscriÁ„o e atender ao disposto no subitem 8.1 deste
Edital.

8.6.1. O candidato usu·rio de Aparelho de AmplificaÁ„o Sonora Individual (AASI) dever· apresentar audiometria
sem AASI no momento da solicitaÁ„o e no dia de realizaÁ„o das provas.

8.6.2. O candidato que utilize marca-passo, prÛtese, pino, placa, tala ou possua objeto met·lico interno, ou que
necessite de vistoria diferenciada por motivo de sa˙de ou condiÁ„o especÌfica, poder· ser submetido ‡
revista manual no dia de realizaÁ„o das provas.

8.6.2.1. O candidato que n„o tiver solicitado previamente essa condiÁ„o e cujo detector de metais indique objeto
n„o identificado poder· ser eliminado do concurso, assegurada a verificaÁ„o manual antes de eventual
eliminaÁ„o.

8.7. O candidato que necessitar de auxÌlio para transcriÁ„o dever· indicar essa necessidade no ato da inscriÁ„o.
Nesse caso, ser· disponibilizado fiscal para auxÌlio, n„o se responsabilizando a organizaÁ„o por eventuais
erros de transcriÁ„o.
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8.8. A candidata lactante, amparada pela Lei n∫ 13.872, de 17 de setembro de 2019, para solicitar atendimento
especial, dever·:

a) indicar essa condiÁ„o no sistema eletrÙnico de inscriÁ„o;
b) enviar, via upload de arquivo, certid„o de nascimento da crianÁa ou documento mÈdico que ateste a data

prov·vel do parto.
8.8.1. No dia de realizaÁ„o das provas, deverá apresentar a documentação prevista na alínea “b” do subitem 8.8

deste Edital, em via original ou cÛpia simples.
8.8.2. O Instituto CONSULPAM n„o disponibilizar· acompanhante para a guarda da crianÁa.
8.8.3. N„o ser· permitida a entrada do lactente e(ou) do acompanhante apÛs o fechamento dos portıes.
8.8.4. A candidata ter· o direito de amamentar a cada intervalo de duas horas, por atÈ 30 minutos. O tempo

despendido pela amamentaÁ„o ser· compensado durante a realizaÁ„o das provas em igual perÌodo, nos
termos do par·grafo 2∫ do art. 4∫ da Lei n∫ 13.872/2019.

8.8.5. Aplicam-se ao acompanhante da lactante as mesmas proibiÁıes de uso de aparelhos celulares, eletrÙnicos
e similares, aplicadas aos candidatos e previstas neste Edital.

8.9. O candidato transgÍnero que desejar ser tratado pelo nome social no concurso poder· solicitar o uso de
nome social no ato da inscriÁ„o.

8.9.1. As publicaÁıes oficiais observar„o o nome constante no registro civil.
8.10. No caso de solicitaÁ„o de atendimento especial que envolva o uso de adaptaÁıes razo·veis ou a utilizaÁ„o

de recursos tecnolÛgicos ou de tecnologias assistivas, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de
aplicaÁ„o das provas, poder· ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condiÁıes de
viabilidade.

8.11. Ser· indeferida a solicitaÁ„o de atendimento especial que:
a) n„o seja acompanhada da documentaÁ„o exigida;
b) contenha documentaÁ„o incompleta, ilegÌvel ou incorreta;
c) seja apresentada fora do prazo ou em desacordo com este Edital.

8.12. A solicitaÁ„o de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptaÁıes razo·veis,
em qualquer caso, ser· atendida segundo os critÈrios de viabilidade e de razoabilidade.

8.13. A ausÍncia de solicitaÁ„o no sistema eletrÙnico ou de especificaÁ„o dos recursos necess·rios implicar· o
indeferimento do atendimento, sendo insuficiente o envio isolado do laudomÈdico.

8.14. O Instituto CONSULPAM e a Prefeitura de Meruoca reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo,
documentos que atestem a condiÁ„o que motiva a solicitaÁ„o de atendimento declarado pelo candidato.

8.15. Os resultados preliminar e definitivo dos pedidos de atendimento de condiÁ„o especial ser„o publicados no
endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, nas datas previstas no Cronograma de Atividades deste
Edital.

8.15.1. O candidato com a solicitaÁ„o de condiÁ„o especial indeferida dever·, no perÌodo previsto no Cronograma
de Atividades deste Edital, verificar os motivos do indeferimento, por meio de sua ¡rea do Candidato, caso
queira. ApÛs esse perÌodo, n„o ser„o aceitos pedidos de revis„o.

8.15.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dever· observar os procedimentos
disciplinados no item 15 deste Edital.

8.15.3. As respostas aos recursos ser„o disponibilizadas na ¡rea do Candidato, acessÌvel pelo endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br.

8.15.4. N„o ser· permitida a complementaÁ„o documental na fase recursal.

9. DO CART√O DE IDENTIFICA«√O DOHOR¡RIO E DO LOCAL DE PROVAS
9.1. O Instituto CONSULPAM disponibilizar· o Cart„o de IdentificaÁ„o, contendo informaÁıes sobre o hor·rio e

o local de realizaÁ„o das provas, na data prevista no Cronograma de Atividades deste Edital, no endereÁo
eletrÙnico www.consulpam.com.br, na ¡rea do Candidato.
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9.2. O candidato dever· realizar as provas na data, no hor·rio e no local constantes no Cart„o de IdentificaÁ„o.
9.3. O Cart„o de IdentificaÁ„o n„o ser· enviado pelos Correios nem disponibilizado por outros meios que n„o

aqueles previstos neste Edital.
9.4. Eventuais erros de digitaÁ„o no nome do candidato, na data de nascimento, no n˙mero do documento de

identidade utilizado na inscriÁ„o ou na sigla do Ûrg„o expedidor, constantes no Cart„o de IdentificaÁ„o,
dever„o ser comunicados imediatamente ao Instituto CONSULPAM.

9.5. Em nenhuma hipÛtese, o Instituto CONSULPAM realizar· alteraÁıes no Cart„o de IdentificaÁ„o quanto aos
dados relativos ao cargo p˙blico e ‡ condiÁ„o de concorrÍncia informados pelo candidato no Formul·rio
EletrÙnico de InscriÁ„o ou de IsenÁ„o.

9.6. O n„o comparecimento ao local de realizaÁ„o das provas, na data e no hor·rio previstos, por qualquer
motivo, caracterizar· desistÍncia do candidato e implicar· a sua eliminaÁ„o do concurso.

9.7. A alocaÁ„o dos candidatos nos locais designados para as provas ser· definida pelo Instituto CONSULPAM,
podendo esta adotar livremente os critÈrios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a seguranÁa do
certame. A distribuiÁ„o se dar· de acordo com a viabilidade e adequaÁ„o dos locais, n„o necessariamente
havendo a alocaÁ„o dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residÍncias.
Poder· ocorrer, ainda, a reuni„ode candidatos portadores de necessidades em locais de provas especÌficos,
a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este p˙blico.

9.8. O candidato n„o poder· alegar desconhecimento da data, do hor·rio e do local de realizaÁ„o das provas
como justificativa para sua ausÍncia, considerando a disponibilizaÁ„o dessas informaÁıes no endereÁo
eletrÙnico www.consulpam.com.br, conforme previsto neste Edital.

10. DAS ETAPAS DO CONCURSO P⁄BLICO
10.1. O concurso p˙blico compreender· as etapas a seguir:

Cargos P˙blicos EtapasdeAvaliaÁ„o Car·ter Executor

NÌvel Superior
Prova Objetiva EliminatÛrio e ClassificatÛrio

Instituto CONSULPAM
Prova de TÌtulos ClassificatÛrio

11. DAS PROVAS OBJETIVAS
11.1. As provas objetivas, de car·ter eliminatÛrio e classificatÛrio, ser„o realizadas na data prevista no

Cronograma de Atividades deste Edital e consistir„o em questıes de m˙ltipla escolha, de acordo com o
conte˙do program·tico constante do Anexo III deste Edital.

11.1.1. As provas objetivas ser„o compostas por questıes de m˙ltipla escolha e cada quest„o conter· quatro
alternativas (A, B, C e D), sendo apenas uma correta.

11.1.2. No cart„o-resposta, haver·, para cada quest„o, quatro campos de marcaÁ„o correspondentes ‡s
alternativas A, B, C e D, devendo o candidato preencher o campo referente ‡ resposta por ele considerada
correta, conforme o comando da quest„o.

11.2. As provas objetivas ser„o aplicadas no MunicÌpio de Meruoca, Estado do Cear·, conforme os turnos abaixo:

Data Turno Cargos P˙blicos

Data prevista no Cronograma
de Atividades deste Edital

Tarde NÌvel Superior de escolaridade

11.2.1. A duraÁ„o da prova ser· de 3h (trÍs horas), incluÌdo o tempo destinado ‡ distribuiÁ„o dos cadernos de
questıes, ‡ leitura das instruÁıes e ao preenchimento do cart„o-resposta.

11.2.2. Excepcionalmente, na hipÛtese de indisponibilidade de locais adequados no MunicÌpio de Meruoca, as
provas poder„o ser aplicadas emmunicÌpios vizinhos.
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11.2.3. N„o haver·, emhipÛtese alguma, segunda chamada para realizaÁ„o da prova, sendo atribuÌda nota 0 (zero)
ao candidato ausente ou que chegar apÛs o fechamento dos portıes, independentemente do motivo
alegado.

11.3. As provas objetivas obedecer„o ‡s seguintes composiÁıes:

11.3.1. Para os cargos de nÌvel superior de escolaridade:

¡rea de conhecimento Disciplina
N˙mero de
Questıes

Peso por
Quest„o

PontuaÁ„o
M·xima

Conhecimentos Gerais

LÌngua Portuguesa 10

2,50 50,00

NoÁıes de Inform·tica

10
Matem·tica e RaciocÌnio LÛgico

NoÁıes de Direito Administrativo e
Constitucional

Conhecimentos sobre o MunicÌpio

Conhecimentos EspecÌficos Conhecimentos especÌficos ao cargo 20 2,50 50,00

Total 40 - 100,00

11.4. Ser· considerado aprovado na prova objetiva o candidato que:
a) obtiver, no mÌnimo, 50% (cinquenta por cento) da pontuaÁ„o m·xima da prova; e
b) acertar, no mÌnimo, uma quest„o em cada disciplina da ·rea de conhecimentos gerais e na ·rea de
conhecimentos especÌficos.

11.4.1. A nota final da prova objetiva corresponder· ao somatÛrio dos pontos obtidos, calculados pelo produto
entre o n˙mero de acertos e o peso de cada quest„o, conforme o quadro constante do subitem11.3.1. deste
Edital.

11.5. Os candidatos aprovados ser„o classificados por cargo p˙blico, em ordem decrescente da nota final na
prova objetiva.

11.5.1. Para fins de classificaÁ„o, ser„o aplicados, no que couber, os critÈrios de desempate previstos no subitem
15.3 deste Edital.

11.5.2. O candidato que n„o atingir os critÈrios estabelecidos no subitem 11.4 ser· eliminado e n„o figurar· na
classificaÁ„o.

11.6. As provas objetivas ser„o corrigidas por meio de processamento eletrÙnico dos cartıes-resposta.
11.7. Os gabaritos oficiais ser„o divulgados na p·gina do concurso, acessÌvel pelo endereÁo eletrÙnico

www.consulpam.com.br, na data prevista no Cronograma de Atividades deste Edital.
11.7.1. O caderno de provas ser· disponibilizado namesma data da divulgaÁ„o dos gabaritos preliminares.
11.7.2. O espelho do cart„o-resposta ser· disponibilizado na p·gina do concurso, acessÌvel pelo endereÁo

eletrÙnico www.consulpam.com.br, na mesma data do resultado preliminar da prova objetiva,
permanecendo disponÌvel atÈ a divulgaÁ„o do resultado final do concurso.

11.8. DOS CONTE⁄DOS PROGRAM¡TICOS DAS PROVAS
11.8.1. Os conte˙dos program·ticos para as provas constam do Anexo III deste Edital.
11.8.2. Os conte˙dos poder„o ser pesquisados em quaisquer fontes bibliogr·ficas pertinentes.
11.8.3. As questıes poder„o aferir competÍncias e habilidades cognitivas que extrapolem ameramemorizaÁ„o de

conte˙dos, abrangendo, entre outras, a compreens„o, a interpretaÁ„o, a aplicaÁ„o, a an·lise, a sÌntese e a
avaliaÁ„o de conhecimentos.

11.8.4. Cada quest„o poder· abranger mais de uma habilidade e conte˙do de diferentes ·reas do conhecimento.
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11.8.5. As alteraÁıes de legislaÁ„o com entrada em vigor antes da data de publicaÁ„o deste Edital ser„o objeto de
avaliaÁ„o, ainda que n„o contempladas expressamente nos conte˙dos dispostos do Anexo III deste Edital.

11.8.6. A legislaÁ„o com entrada em vigor apÛs a data de publicaÁ„o deste Edital, bem como as alteraÁıes em
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, n„o ser„o objeto de avaliaÁ„o.

11.8.7. APrefeituraMunicipal deMeruoca eo InstitutoCONSULPAMn„o se responsabilizampormateriais de estudo
elaborados por terceiros que estejam em desacordo com este Edital.

12. DA APLICA«√O DAS PROVAS
12.1. As provas objetivas ser„o realizadas nomunicÌpio deMeruoca, no Estado do Cear·, comduraÁ„o de 3h (trÍs

horas) para os todos os cargos conforme disposto nos subitens 11.2.1 e 11.2.2 deste Edital.
12.1.1. O Instituto CONSULPAMdivulgar· o hor·rio de aplicaÁ„o das provas pormeio do Cart„o de IdentificaÁ„o do

Hor·rio e do Local de Provas, nos termos do item 9 deste Edital.
12.2. Nos locais de aplicaÁ„o das provas, apÛs o fechamento dos portıes, n„o ser· permitido o ingresso de

candidatos, em hipÛtese alguma, sendo considerado ausente o candidato nessa condiÁ„o.
12.3. Ser· obrigatÛria a apresentaÁ„o de documento de identidade original com foto no dia e no local de

realizaÁ„o das provas.
12.3.1. Para os efeitos deste concurso p˙blico, consideram-se documentos de identidade oficiais com foto:
a) carteiras e/ou cÈdulas de identidade expedidas pelas Secretarias de SeguranÁa P˙blica, pelas ForÁas

Armadas, pelo MinistÈrio das RelaÁıes Exteriores e pelas PolÌcias Militares;
b) Carteira Nacional de HabilitaÁ„o, expedida na forma da Lei n∫ 9.503/1997;
c) passaporte brasileiro;
d) carteiras profissionais expedidas por Ûrg„os ou conselhos de classe que, por lei, tenham validade como

documento de identidade (ex.: CREA, OAB, CRC, CRP);
e) Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social (CTPS);
f) E-TÌtulo, CNH Digital e RG Digital, desde que apresentados nos respectivos aplicativos oficiais, com foto e

assinatura.
12.3.2. O uso de documento de identidade eletrÙnico restringe-se aomomento da identificaÁ„o do candidato.

12.3.2.1.No momento da identificaÁ„o, antes de ingressar na sala, o candidato dever· apresentar o documento
digital em aplicativo oficial, n„o se responsabilizando o Instituto CONSULPAM nem a Prefeitura Municipal
de Meruoca por eventuais problemas tÈcnicos no aparelho celular do candidato.

12.3.2.2.N„o ser· fornecida conex„o com a internet, inclusive via Wi-Fi, no ambiente de prova, sendo o candidato
integralmente respons·vel por garantir o acesso ao aplicativo oficial.

12.3.2.3.O fiscal verificará o documento digital e, após confirmar sua autenticidade, entregará ao candidato a “Folha
de Assinatura e Coleta de Digital”, para coleta de assinaturas e impressão digital, devendo o documento
permanecer sobre a carteira durante toda a aplicaÁ„o da prova.

12.3.2.4.Antes do inÌcio das provas, os aparelhos celulares dever„o ser desligados e acondicionados no envelope
porta-objetos, nos termos do subitem 12.12 deste Edital.

12.3.2.5.A “Folha de Assinatura e Coleta de Digital” deverá ser entregue ao fiscal ao término das provas, juntamente
com os demais documentos previstos neste Edital.

12.3.3. O candidato impossibilitado de apresentar documento original por motivo de extravio, perda, furto ou
roubo poder· realizar a prova mediante apresentaÁ„o de boletim de ocorrÍncia expedido h·, no m·ximo,
45 (quarenta e cinco) dias, sendo submetido ‡ identificaÁ„o especial.

12.3.3.1.O candidato receber· comprovante de submiss„o ‡ identificaÁ„o especial.
12.3.4. N„o ser„o aceitos como documentos de identidade:

a) comprovante de inscriÁ„o;
b) cart„o de identificaÁ„o;
c) certidıes de nascimento;
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d) CPF;
e) tÌtulos eleitorais;
f) carteiras de estudante;
g) documentos ilegÌveis, danificados ou n„o identific·veis;
h) cÛpias, ainda que autenticadas;
i) protocolos;
j) documentos digitais fora de aplicativos oficiais ou sem foto e assinatura.

12.4. O candidato somente poder· deixar o local de prova apÛs decorridas 2h (duas horas) do inÌcio da prova.
12.4.1. O candidato que n„o cumprir o disposto no subitem 12.4 deste Edital, ter· o fato consignado em ata e

dever· assinar o TermodeRecusa constandoosmotivos dodescumprimento. Este documento ser·enviado
‡ Comiss„o do Concurso para providÍncias, e o candidato ser· eliminado do certame, garantidos o
contraditÛrio e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assinar o Termo de Recusa, este poder· ser
assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prÈdio local.

12.5. O candidato poder· se ausentar temporariamente da sala de aplicaÁ„o de provas para utilizaÁ„o de
sanit·rios ou beber ·gua, apÛs transcorrido o tempo mÌnimo de 1h (uma hora) do hor·rio do inÌcio da
aplicaÁ„o e atÈ o prazo de 20 (vinte) minutos antes do tÈrmino dessa.

12.5.1. Em havendo necessidade de saÌda de sala em tempo inferior ao previsto no subitem 12.5 deste Edital, por
motivo de forÁa maior, a demanda deve ser reportada ao fiscal de sala, que a analisar·.

12.6. A inviolabilidade dos malotes das provas ser· comprovada no momento do rompimento de seus lacres,
mediante termo formal, na presenÁa de testemunhas.

12.7. Durante a realizaÁ„o das provas, È vedada qualquer forma de consulta ou comunicaÁ„o entre candidatos
ou terceiros.

12.8. … proibido ao candidato registrar respostas em qualquer meio n„o autorizado.
12.9. O candidato dever· comparecer ao local de realizaÁ„o das provas com antecedÍncia mÌnima de 60

(sessenta) minutos do hor·rio previsto para inÌcio de realizaÁ„o das provas, munido de documento de
identidade original com foto (nos termos do subitem 12.3.1 deste Edital), de caneta esferogr·fica fabricada
emmaterial transparente de tinta preta ou azul, e, preferencialmente, do Cart„o de IdentificaÁ„o do hor·rio
e do Local de Provas.

12.9.1. N„o ser· permitida, nos locais de realizaÁ„o das provas, a entrada e/ou permanÍncia de pessoas n„o
autorizadas pelo Instituto CONSULPAM.

12.10. Uma vez no prÈdio onde far· a prova, o candidato n„o poder· manusear nenhum equipamento eletrÙnico,
nemconsultar oumanusear qualquermaterial de estudo ou de leitura enquanto aguarda o hor·rio de inÌcio
da prova, bem como somente poder· deixar a sala de realizaÁ„o da provamediante consentimento prÈvio,
acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalizaÁ„o da equipe de aplicaÁ„o de provas.

12.11. … vedado portar ou utilizar: Ûculos escuros; bonÈ; chapÈu; gorro; lenÁo; abafadores auriculares; fones de
ouvido; tampıes e/ou similares; bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular,
smartphones, pagers, bip, agenda eletrÙnica, calculadora, notebook, palmtop, ipod, tablet, pen drive,
gravador, mp3 player e(ou) similar, gravador e/ou transmissor/receptor de mensagens, dados, vÌdeos e
imagens, de qualquer tipo; alarmes; chaves com alarme; qualquer outro tipo de equipamento eletrÙnico
n„o previsto neste Edital; relÛgios de qualquer tipo.

12.11.1. TambÈm n„o ser· permitida a anotaÁ„o de informaÁıes relativas aos itens das provas e suas respostas
(copiar gabarito) fora dos meios permitidos; uso de notas, anotaÁıes, livros, impressos, manuscritos,
cÛdigos, manuais ou qualquer outro material liter·rio ou visual.

12.11.2. Os candidatos n„o poder„o utilizar, tambÈm, em hipÛtese alguma, lapiseira, l·pis, borracha, corretivos ou
outro material que n„o seja caneta de corpo transparente, bem como qualquer recipiente ou embalagem
que n„o seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de ·gua, suco, refrigerante e
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
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12.11.3. No ambiente de provas, ou seja, nas dependÍncias fÌsicas em que ser„o realizadas as provas, n„o ser·
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados nos subitens 12.11 ao 12.11.2 deste
Edital, exceto nos casos em que o candidato tenha a solicitaÁ„o de atendimento especializado deferida no
que se refere ‡ utilizaÁ„o de quaisquer dos objetos listados.

12.11.4. O descumprimento das instruÁıes contidas nos subitens 12.11 ao 12.11.3 deste Edital implicar· a
eliminaÁ„o do candidato no concurso.

12.12. Todos os objetos de porte ou utilizaÁ„o proibidos citados neste Edital dever„o ser acondicionados em
envelope porta-objetos, a ser disponibilizado por fiscal de sala apÛs identificaÁ„o do candidato e antes de
adentrar ‡ sala de aplicaÁ„o de provas.

12.12.1. Durante o perÌodo de provas, n„o ser· permitida a circulaÁ„o de candidatos, nas dependÍncias fÌsicas do
ambiente de provas, durante a realizaÁ„o destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entre outros.

12.12.2. Durante toda a permanÍncia do candidato na sala de provas, o telefone do candidato celular, assim como
qualquer equipamento eletrÙnico, dever· permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado no
envelope porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funÁıes e sistemas desativados e desligados,
incluindo alarmes.

12.12.3. Caso aparelho eletrÙnico entre em funcionamento ou emita qualquer sinal sonoro durante o hor·rio de
prova, mesmo que dentro do envelope porta-objetos e sem sua interferÍncia, e o candidato propriet·rio do
mesmo seja identificado pela fiscalizaÁ„o, este ser· eliminado imediatamente do certame.

12.12.4. Ocandidato que, durante a realizaÁ„o das provas, for encontrado portando qualquer umdos aparelhos n„o
permitidos neste Edital, fora do envelope porta-objetos, mesmo que desligados, ser· sumariamente
eliminado do concurso.

12.12.5. O envelope porta-objetos, devidamente lacrado pelo candidato, dever· ser mantido embaixo da carteira
atÈ o tÈrmino das suas provas, podendo ser deslacrado somente fora do ambiente de provas.

12.13. Os 3 (trÍs) ˙ltimos candidatos em sala somente poder„o retirar-se juntos, apÛs verificarem o correto
armazenamento dos cadernos de provas, conferÍncia dos cartıes-resposta com o fiscal da sala, alÈm de
assinarem a ata como testemunhas da conferÍncia domaterial de aplicaÁ„o das provas.

12.14. O Instituto CONSULPAM n„o se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os
pertences em posse destes. … recomendado que sejam levados apenas os objetos permitidos neste Edital,
quais sejam: documento de identidade com foto, cart„o de identificaÁ„o, comprovante de pagamento e
caneta de tinta azul ou preta com corpo transparente.

12.15. Os objetos ou documentos perdidos durante a realizaÁ„o das provas, que porventura venham a ser
entregues ao Instituto CONSULPAM, ser„o guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados
posteriormente ‡ seÁ„o de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e TelÈgrafos (ECT).

12.16. Para garantir a seguranÁa do concurso p˙blico, o candidato ser· submetido a detector demetais dentro do
prÈdio onde realizar· as provas, dentre outras medidas.

12.17. Ao iniciar os procedimentos operacionais relativos ‡ aplicaÁ„o das provas, dever„o ser observadas as
seguintes condiÁıes:

a) as instruÁıes constantes nos cadernos de provas e no cart„o-resposta, bem como as orientaÁıes expedidas
pelo Instituto CONSULPAM durante a aplicaÁ„o das provas, complementam este Edital e dever„o ser
rigorosamente observadas pelo candidato;

b) o candidato dever· assinar a lista de presenÁa, o cart„o-resposta e o caderno de texto definitivo da prova
discursiva, quando houver, de acordo com a assinatura constante no documento de identidade
apresentado;

c) a ausÍncia da assinatura ou da impress„o digital do candidato no cart„o-resposta, acarretar· sua
eliminaÁ„o do concurso;

d) uma vez fora da sala, o candidato n„o poder· retornar para realizar assinatura ou coleta de impress„o
digital;
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e) somente ser„opermitidos registrosnos cartıes-respostaenos cadernosde textodefinitivo, quandohouver,
realizados pelo prÛprio candidato, com caneta esferogr·fica de tinta azul ou preta, fabricada em material
transparente, sendo vedada qualquer participaÁ„o de terceiros, ressalvados os casos de atendimento
especial devidamente deferido;

f) n„o haver· substituiÁ„o do cart„o-resposta nemdo caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando
houver, por erro do candidato;

g) o candidato n„o poder· amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer forma, danificar o cart„o-resposta
ou o caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando houver, sob pena de arcar com os prejuÌzos
decorrentes da impossibilidade de correÁ„o;

h) ser„o considerados nulos o cart„o-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando
houver, que estiverem preenchidos a l·pis ou que apresentem qualquer forma de identificaÁ„o do
candidato fora dos locais especificamente indicados para essa finalidade;

i) ao tÈrmino do tempo m·ximo estabelecido para a realizaÁ„o das provas, o candidato dever· entregar,
obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o cart„o-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva,
quando houver, devidamente preenchidos e assinados nos locais indicados;

j) o candidato somente poder· levar o cadernodeprovas quando faltarem15 (quinze)minutos parao tÈrmino
do tempo total de prova, devendo omaterial estar Ìntegro, sem qualquer falta de p·ginas;

k) apÛs o tÈrmino das provas, o candidato dever· retirar-se imediatamente do local de aplicaÁ„o, n„o sendo
permitida, inclusive, a utilizaÁ„o dos sanit·rios;

l) no dia de realizaÁ„o das provas, n„o ser„o fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicaÁ„o ou
autoridades presentes, informaÁıes referentes ao conte˙do das provas e/ou aos critÈrios de avaliaÁ„o e
classificaÁ„o.

12.18. Nos casos de eventual falta de caderno de provas (material personalizado de aplicaÁ„o das provas), em
raz„o de falha de impress„o, n˙mero de provas incompatÌvel com o n˙mero de candidatos na sala ou
qualquer outro equÌvoconadistribuiÁ„odeprova/material, o Instituto CONSULPAM temaprerrogativapara
entregar ao candidatoprova/material reserva n„o personalizado eletronicamente, o que ser· registrado em
atas de sala e de coordenaÁ„o.

12.19. Ser· eliminado do concurso p˙blico, garantidos o contraditÛrio e a ampla defesa, o candidato que:
a) apresentar-se apÛs o fechamento dos portıes ou fora dos locais previamente determinados;
b) n„o comparecer ao local de realizaÁ„o das provas, seja qual for o motivo alegado;
c) n„o apresentar documento de identidade, nos termos do subitem 12.3.1 deste Edital;
d) estabelecer comunicaÁ„o, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas estranhas ao
concurso, apÛs o inÌcio das provas;

e) portar arma no local de realizaÁ„o das provas, ainda que possua autorizaÁ„o legal para o porte, salvo nos
casos de atendimento especial previamente deferido;

f) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de fiscal;
g) fizer uso de notas, anotaÁıes, livros, impressos, manuscritos, cÛdigos, manuais ou qualquer outro material
de consulta;

h) for surpreendido utilizando ou portando quaisquer dos objetos proibidos por este Edital;
i) n„o entregar ao fiscal de sala o cart„o-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando
houver, ao tÈrmino do tempo de aplicaÁ„o, ressalvados os casos de tempo adicional previamente deferido;

j) fizer anotaÁ„o de informaÁıes relativas ‡s questıes da prova e ‡s respectivas respostas (transcriÁ„o de
gabarito) em quaisquer meios n„o autorizados;

k) ausentar-se da sala de provas portando o caderno de provas, o cart„o-resposta ou o caderno de texto
definitivo da prova discursiva, quando houver, em desacordo com este Edital;

l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovaÁ„o prÛpria ou de terceiros, em
qualquer fase do certame;
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m) n„o permitir a coleta de sua assinatura;
n) recusar-se ‡ coleta de impress„o digital, ‡ submiss„o ao detector de metais ou, quando submetido, tiver
apontada a existÍncia de objeto met·lico n„o passÌvel de verificaÁ„o;

o) fotografar, filmar ou, de qualquer forma, registrar e divulgar imagens ou informaÁıes relativas ao local de
prova, ‡s provas ou a seus participantes;

p) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer forma, prejudicar outro candidato;
q) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos durante a preparaÁ„o ou a realizaÁ„o das provas;
r) recusar-se a cumprir as instruÁıes expedidas pela comiss„o organizadora, pela banca examinadora ou pela
equipe de aplicaÁ„o das provas;

s) tratar com desrespeito examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;
t) descumprir as normas contidas nos cadernos de provas, no cart„o-resposta ou nas demais orientaÁıes
expedidas pelo Instituto CONSULPAM;

u) for submetido ao detector de metais e este detectar o uso de objeto met·lico, caso o objeto n„o possa ser
vistoriado para que seja descartada a possibilidade de uso para fins ilÌcitos;

v) burlar ou a tentar burlar a quaisquer das normas definidas neste Edital e seus anexos e/ou emoutros editais
complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruÁıes constantes em cada prova;

w) se utilizou de processo ilÌcito, mediante constataÁ„o realizada a qualquer tempo, por meio eletrÙnico,
estatÌstico, visual, grafolÛgico ou por investigaÁ„o policial.

13. DA PROVA DE TÕTULOS
13.1. A prova de tÌtulos, de car·ter classificatÛrio, ser· aplicada aos candidatos que concorrerem aos cargos de

nÌvel superior de escolaridade e que sejam aprovados nas etapas anteriores.
13.1.1. Os candidatos n„o convocados para a prova de tÌtulos ser„o eliminados e n„o ter„o classificaÁ„o alguma

no concurso.
13.2. A prova de tÌtulos valer· 10,00 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos tÌtulos apresentados seja

superior a esse limite.
13.3. Os candidatos submetidos ‡ avaliaÁ„o de tÌtulos dever„o enviar a documentaÁ„o comprobatÛria por meio

da ¡rea do Candidato, acessÌvel no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, no perÌodo previsto no
Cronograma de Atividades deste Edital.

13.3.1. O candidato dever· selecionar o tipo de tÌtulo e realizar o upload do arquivo digital correspondente.
13.3.2. Os documentos deverão ser apresentados em formato “.pdf”, com tamanhom·ximo de 5MB, nas seguintes

modalidades:
a) documento nato-digital: emitido originalmente em meio digital, com cÛdigo verificador de autenticidade

ou equivalente; ou
b) documento digitalizado: obtido por escaneamento do documento fÌsico original.

13.3.3. Para cada tÌtulo, ser· disponibilizado apenas um campo de envio. O candidato dever· anexar um ˙nico
arquivo contendo todas as p·ginas do documento (frente e verso, se houver), bem como os documentos
complementares necess·rios ‡ sua validaÁ„o.

13.3.4. … de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se os arquivos enviados correspondem ‡ alÌnea
indicada no sistema. Arquivos incompatÌveis ser„o desconsiderados.

13.3.5. N„o ser„o aceitos documentos ilegÌveis ou enviados em desacordo com as orientaÁıes do sistema.
13.3.6. O candidato dever· nomear os arquivos de forma clara, permitindo sua identificaÁ„o.
13.3.7. Ao final do envio, o candidato poder· visualizar a relaÁ„o dos tÌtulos apresentados, recomendando-se a sua

guarda, pois poder· ser exigida, na posse, a apresentaÁ„o dos documentos originais.
13.3.8. ApÛs o envio dos documentos, o candidato dever· confirmar e finalizar o procedimento clicando na opÁ„o

“Enviar Título”.
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13.3.9. O envio de tÌtulos n„o induz, necessariamente, a atribuiÁ„o da pontuaÁ„o pleiteada. Os documentos ser„o
analisados por Comiss„o Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

13.3.10. O n„o envio dos tÌtulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importar· na atribuiÁ„o de nota
0 (zero) ao candidato na etapa de avaliaÁ„o de tÌtulos.

13.4. Somente ser„o considerados, para fins de pontuaÁ„o na prova de tÌtulos, os tÌtulos relacionados no quadro
a seguir, expedidos atÈ a data de envio da documentaÁ„o, observados os limitesm·ximos de pontuaÁ„o por
tÌtulo e o limite total estabelecido neste Edital:

TÌtulo ComprovaÁ„o
PontuaÁ„o
por TÌtulo

PontuaÁ„o
M·xima

a) EspecializaÁ„o
Lato Sensu

Certificado de conclus„o de curso de pÛs-graduaÁ„o em
nÌvel de especializaÁ„o (lato sensu), devidamente
registrado, expedido por instituiÁ„o de ensino superior
credenciada pelo MinistÈrio da EducaÁ„o (MEC) ou por
Ûrg„os por ele delegados, contendo, obrigatoriamente,
carga hor·ria mÌnima de 360 (trezentas e sessenta) horas,
perÌodo de realizaÁ„o do curso e histÛrico escolar com as
disciplinas cursadas, conforme normas do Conselho
Nacional de EducaÁ„o (CNE).

Ser„o aceitos atestados ou declaraÁıes de conclus„o
somente se acompanhados do histÛrico escolar oficial
emitido h·, no m·ximo, 180 (cento e oitenta) dias,
comprovando que o certificado ou diploma se encontra
em fase de expediÁ„o.

0,50 1,0

b) Mestrado
(Stricto Sensu)

Diploma, devidamente registrado, de conclus„o do curso
de pÛs-graduaÁ„o em nÌvel de Mestrado, em ·rea
correlata ao cargo pretendido, expedido por instituiÁ„o
reconhecida pelo MEC.

TambÈm ser· aceito certificado ou declaraÁ„o de
conclus„o, desde que acompanhado do histÛrico escolar.

2,0 2,0

c) Doutorado
(Stricto Sensu)

Diploma, devidamente registrado, de conclus„o do curso
de pÛs-graduaÁ„o em nÌvel de Doutorado, em ·rea
correlata ao cargo pretendido, expedido por instituiÁ„o
reconhecida pelo MEC.

TambÈm ser· aceito certificado ou declaraÁ„o de
conclus„o, desde que acompanhado do histÛrico escolar.

3,0 3,0

d) ExperiÍncia
Profissional

ExercÌcio de atividade de nÌvel superior, na AdministraÁ„o
P˙blica ou na iniciativa privada, em cargos, empregos ou
funÁıes relacionadas ‡ ·rea de formaÁ„o exigida para o
cargo, comprovado conforme subitem 13.6 e seguintes
deste Edital.

0,50 por
semestre
completo

4,0

PontuaÁ„o M·xima Total 10,00

13.5. Para fins de pontuaÁ„o da EspecializaÁ„o Lato Sensu, o certificadoou declaraÁ„o dever· indicar que o curso
atende ‡ Lei n∫ 9.394/1996 e ‡s normas do Conselho Nacional de EducaÁ„o (CNE) ou do extinto Conselho
Federal de EducaÁ„o (CFE).

13.5.1. Caso essa informaÁ„o n„o conste no documento, dever· ser apresentada declaraÁ„o complementar da
instituiÁ„o respons·vel.
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13.5.2. Para cursos de mestrado ou doutorado, previstos nas alíneas “b” e “c” do subitem 13.4 deste Edital,
concluÌdos no exterior, ser· aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituiÁ„o de ensino
superior no Brasil e acompanhado de traduÁ„o para a lÌngua portuguesa por tradutor juramentado, nos
termos do subitem 13.9, alínea “e”, deste Edital.

13.5.3. N„o ser„o aceitos, para fins de pontuaÁ„o na prova de tÌtulos, outros comprovantes de conclus„o de curso
que n„o os expressamente elencados no subitem 13.4 deste Edital.

13.6. Para comprovaÁ„o de experiÍncia profissional, prevista na alÌnea “d” do subitem 13.4 deste Edital, ser„o
aceitos os documentos especificados nos subitens a seguir.

13.6.1. Para o exercÌcio de atividade em empresa ou instituiÁ„o privada, ser· necess·rio o envio da imagem legÌvel
dos seguintes documentos

a) diploma do curso de graduaÁ„o requisito do cargo a que concorre, a fim de verificar a data de conclus„o do
curso, conforme disposto no subitem 13.6.5 deste Edital;

b) Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social (CTPS), contendo as p·ginas de identificaÁ„o do trabalhador e de
registro do empregador, com indicaÁ„o do perÌodo de vÌnculo (data de inÌcio e, se for o caso, de tÈrmino),
bem como outras p·ginas que contribuam para a avaliaÁ„o, como aquelas que evidenciem alteraÁ„o na
raz„o social da empresa; e

c) declaraÁ„o do empregador, contendo o perÌodo de atuaÁ„o (data de inÌcio e, se for o caso, de tÈrmino), a
escolaridade exigida para o cargo/emprego/funÁ„o, a natureza do serviÁo de nÌvel superior realizado e a
descriÁ„o das atividades desenvolvidas.

13.6.2. Para o exercÌcio de atividade em instituiÁ„o p˙blica, ser· necess·rio o envio da imagem legÌvel dos
seguintes documentos:

a) diploma do curso de graduaÁ„o requisito do cargo a que concorre, a fim de verificar a data de conclus„o do
curso, conforme disposto no subitem 13.6.5 deste Edital;

b) declaraÁ„o/certid„o de tempo de serviÁo que informe o perÌodo (com inÌcio e fim, atÈ a data da expediÁ„o
da declaraÁ„o), atestando a escolaridade do cargo /emprego/funÁ„o, a espÈcie do serviÁo de nÌvel superior
realizado e a descriÁ„o das atividades desenvolvidas.

13.6.3. Para o exercÌcio de atividade ou serviÁo prestadomediante contrato de trabalho, ser· necess·rio o envio da
imagem legÌvel dos seguintes documentos:

a) diploma do curso de graduaÁ„o requisito do cargo a que concorre, a fim de verificar a data de conclus„o do
curso, conforme disposto no subitem 13.6.5 deste Edital;

b) contrato de prestaÁ„o de serviÁos firmado entre as partes; e
c) declaraÁ„o do contratante, contendo o perÌodo de atuaÁ„o (data de inÌcio e, se for o caso, de tÈrmino), a

escolaridade exigida para o cargo/emprego/funÁ„o, a natureza do serviÁo de nÌvel superior realizado e a
descriÁ„o das atividades desenvolvidas.

13.6.4. Para o exercÌcio de atividade ou serviÁo prestado na condiÁ„o de trabalhador autÙnomo, ser· necess·rio o
envio da imagem legÌvel dos seguintes documentos:

a) diploma do curso de graduaÁ„o requisito do cargo a que concorre, a fim de verificar a data de conclus„o do
curso, conforme disposto no subitem 13.6.5 deste Edital;

b) recibos de pagamento autÙnomo (RPA), sendo, no mÌnimo, o primeiro e o ˙ltimo relativos ao perÌodo
trabalhado; e

c) declaraÁ„o do contratante ou benefici·rio, contendo o perÌodo de atuaÁ„o (data de inÌcio e, se for o caso,
de tÈrmino), a natureza do serviÁo de nÌvel superior realizado e a descriÁ„o das atividades desenvolvidas.

13.6.5. Para fins de pontuaÁ„o de experiÍncia profissional, somente ser· considerada a experiÍncia adquirida apÛs
a conclus„o do curso exigido como requisito para o cargo.

13.6.6. Todos os documentos apresentados para comprovaÁ„o de experiÍncia profissional dever„o conter os
dados de identificaÁ„o do candidato, tais como nome completo, n˙mero de CPF e documento de
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identidade, bem como o tempo de serviço com período de início e fim (no formato “de dd/mm/aaaa a
dd/mm/aaaa”).

13.6.7. Para efeito de pontuaÁ„o, n„o ser· considerada fraÁ„o de ano, nem sobreposiÁ„o de tempo de serviÁo.
13.6.8. O tempo de serviÁo em est·gio de aprendizagem, est·gio profissional supervisionado ou monitorado, de

bolsa de estudo ou de monitoria n„o ser· aceito e n„o dever· ser informado.
13.7. Ser„o desconsiderados os pontos que excederemo valorm·ximo atribuÌdo a cada tÌtulo, conforme previsto

no subitem 13.4 deste Edital, bem como aqueles que ultrapassarem o limite total de pontos estabelecido
no subitem 13.2 deste Edital.

13.8. Receber· nota 0,00 (zero) na prova de tÌtulos o candidato que n„o enviar a documentaÁ„o comprobatÛria
de forma legÌvel, no prazo e nohor·rio estabelecidos neste Edital e no edital de convocaÁ„opara essa etapa.

13.9. A comprovaÁ„o dos tÌtulos observar·, ainda, os seguintes critÈrios:
a) os documentos devem estar assinados, em papel timbrado, contendo identificaÁ„o da instituiÁ„o emissora
e apresentados integralmente (frente e verso, quando aplic·vel);

b) a entrega ser· realizada exclusivamente por meio eletrÙnico;
c) todos os tÌtulos dever„o ser entregues em um ˙nico arquivo, n„o sendo admitida complementaÁ„o
posterior;

d) cada tÌtulo ser· considerado uma ˙nica vez;
e) documentos em lÌngua estrangeira dever„o estar acompanhados de traduÁ„o juramentada;
f) em caso de divergÍncia de nome, dever· ser anexado documento comprobatÛrio da alteraÁ„o (Certid„o de
Casamento ou de DivÛrcio ou Documento com Nome Social ou de alteraÁ„o/retificaÁ„o registro civil), sob
pena de invalidaÁ„o da pontuaÁ„o ao candidato;

g) documentos com nome abreviado dever„o ser acompanhados de declaraÁ„o explicativa e documento de
identidade;

h) n„o ser„o aceitos documentos fora do prazo ou por meio diverso do previsto;
i) toda documentaÁ„o dever· ser apresentada em imagem digital legÌvel.

13.10. Caso o candidato envie documentos que resultem em pontuaÁ„o superior ao limite m·ximo previsto para
o respectivo tÌtulo, conforme tabela constante do subitem 13.4 deste Edital, ser· considerada apenas a
pontuaÁ„om·xima atribuÌda ao tÌtulo, sendo os demais documentos desconsiderados, n„o sendo admitida
qualquer solicitaÁ„o de ajuste no perÌodo recursal.

13.11. Caso ummesmo documento comprobatÛrio contenha informaÁıes relativas amais de um curso ou evento
realizados em perÌodo concomitante, ser· considerado, para fins de pontuaÁ„o, apenas aquele de maior
valor.

13.12. Ser„o indeferidos, de plano, os tÌtulos que n„o atenderem ‡s exigÍncias estabelecidas neste Edital e em
seus anexos.

13.13. O envio da documentaÁ„o comprobatÛria para a prova de tÌtulos È de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Instituto CONSULPAM n„o se responsabiliza por problemas que impeÁam o envio ou o
recebimento da documentaÁ„o, inclusive aqueles de ordem tÈcnica dos equipamentos, falhas de
comunicaÁ„o ou quaisquer outros fatores que inviabilizem a transmiss„o dos dados.

13.14. A veracidade das informaÁıes prestadas e dos documentos enviados È de inteira responsabilidade do
candidato, podendo este responder, a qualquer tempo, no caso de informaÁıes inverÌdicas ou uso de
documentos falsos, por crime contra a fÈ p˙blica, o que acarretar· sua eliminaÁ„o do concurso p˙blico.

13.15. Ser· de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legÌveis dos tÌtulos, no prazo e na forma
estabelecidos neste Edital e no edital de convocaÁ„o para esta etapa.

13.16. Os resultados preliminar e definitivo da prova de tÌtulos ser„o publicados nas datas previstas no
Cronograma de Atividades deste Edital, no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

13.16.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar na prova de tÌtulos dever· observar
os procedimentos disciplinados no item 15 deste Edital.
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13.16.2. As respostas aos recursos impetrados contra o resultado preliminar na prova de tÌtulos ser„o
disponibilizadas na ¡rea do Candidato, acessÌvel pelo endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

13.16.3. Durante o perÌodo de interposiÁ„o de recurso, n„o ser· permitida a complementaÁ„o ou o envio de
documentaÁ„o adicional.

13.17. Demais informaÁıes sobre a prova de tÌtulos constar„o em edital especÌfico de convocaÁ„o.

14. DA NOTA E DA CLASSIFICA«√O FINAL NO CONCURSO
14.1. A nota final no concurso observar· os seguintes critÈrios:
a) para os candidatos aos cargos p˙blicos de nÌvel superior, corresponder· ao somatÛrio danota final naprova

objetiva e da nota final na prova de tÌtulos;
14.2. Os candidatos ser„o classificados em ordem decrescente da nota final no concurso, observados os critÈrios

de desempate previstos no subitem 14.3 deste Edital.
14.3. Emcaso de empate na nota final, ter· preferÍncia o candidato que, na seguinte ordem, e conforme aplic·vel

ao cargo:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos atÈ o ˙ltimo dia de inscriÁ„o, prevalecendo o demaior

idade, nos termos do art. 27, par·grafo ˙nico, do Estatuto da Pessoa Idosa;
b) obtiver maior pontuaÁ„o nas questıes de Conhecimentos EspecÌficos;
c) obtiver maior pontuaÁ„o na prova discursiva, quando houver;
d) obtiver maior pontuaÁ„o nas questıes de LegislaÁ„o e …tica no ServiÁo P˙blico;
e) obtiver maior pontuaÁ„o nas questıes de LÌngua Portuguesa;
f) obtiver maior pontuaÁ„o nas questıes de NoÁıes de Inform·tica;
g) obtiver maior pontuaÁ„o nas questıes de RaciocÌnio LÛgico;
h) tiver maior idade, exceto no caso previsto na alínea “a” deste subitem 14.3;
i) tiver exercido a funÁ„o de jurado, nos termos do art. 440 do CÛdigo de Processo Penal.

14.3.1. Persistindo o empate apÛs a aplicaÁ„o dos critÈrios previstos no subitem 14.3 deste Edital, os candidatos
ser„o convocados, antes da divulgaÁ„o do resultado final, para apresentaÁ„o de cÛpia legÌvel da certid„o
de nascimento, a fim de verificar o hor·rio de nascimento para fins de desempate.

14.3.1.1. O candidato convocado que n„o apresentar a certid„o de nascimento em imagem legÌvel ter· considerado,
para fins de desempate, o hor·rio de nascimento correspondente a 23 horas, 59 minutos e 59 segundos.

14.3.1.2. A responsabilidade pela veracidade das informaÁıes relativas ‡ data de nascimento È exclusiva do
candidato, que dever·, em caso de inconsistÍncia nos dados informados no formul·rio eletrÙnico de
inscriÁ„o, providenciar a devida correÁ„o atÈ a data de publicaÁ„o do resultado definitivo das inscriÁıes,
conforme previsto no Cronograma de Atividades deste Edital.

14.3.2. Para fins de comprovaÁ„o do exercÌcio da funÁ„o de jurado, ser„o aceitos certidıes, declaraÁıes, atestados
ou outros documentos p˙blicos, em original ou cÛpia autenticada em cartÛrio, emitidos pelos Tribunais de
JustiÁa dos Estados ou pelos Tribunais Regionais Federais, nos termos do art. 440 do CÛdigo de Processo
Penal, alterado pela Lei n∫ 11.689/2008.

14.3.2.1. AdocumentaÁ„o comprobatÛria dever· ser apresentadano ato da inscriÁ„o, pormeio de uploadda imagem
digitalizada em campo especÌfico do formul·rio eletrÙnico.

14.3.3. Esgotada a aplicaÁ„o de todos os critÈrios previstos no subitem 14.3 deste Edital, ser· realizado sorteio
p˙blico, aberto aos interessados, previamente divulgado com antecedÍncia mÌnima de 3 (trÍs) dias ˙teis,
sendo o procedimento devidamente filmado e registrado em ata.

14.4. Em todas as etapas do concurso, bem como na homologaÁ„o do resultado final, os candidatos constar„o
em todas as listas de vagas ‡s quais concorrerem, desde que atendidos os critÈrios de aprovaÁ„o

14.5. Os candidatos que, no ato da inscriÁ„o, se declararem pessoas com deficiÍncia, se n„o eliminados, ser„o
publicados em lista especÌfica e tambÈm na lista de classificaÁ„o geral por cargo.
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14.6. Os candidatos que, no ato da inscriÁ„o, se autodeclararem negros, se n„o eliminados e confirmados no
procedimento de heteroidentificaÁ„o, ser„o publicados em lista especÌfica e tambÈm na lista de
classificaÁ„o geral por cargo.

14.7. Todos os resultados previstos neste Edital ser„o expressos atÈ a segunda casa decimal, com
arredondamento para o n˙mero imediatamente superior quando o algarismo da terceira casa decimal for
igual ou superior a 5 (cinco).

15. DOS RECURSOS
15.1. Caber· recurso fundamentado, dirigido, em ˙nica e ˙ltima inst‚ncia, ‡ Comiss„o de Concursos do Instituto

CONSULPAM, contra as seguintes publicaÁıes:
a) resultado preliminar da homologaÁ„o das inscriÁıes;
b) resultado preliminar dos pedidos de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o;
c) resultado preliminar das condiÁıes especiais para realizaÁ„o das provas;
d) gabaritos preliminares das provas objetivas;
e) resultado preliminar da prova objetiva;
f) resultado preliminar da prova discursiva;
g) resultado preliminar da prova de tÌtulos;
h) resultado preliminar do procedimento de heteroidentificaÁ„o de pessoas negras.

15.2. Os recursos dever„o ser interpostos por meio da ¡rea do Candidato, disponÌvel no endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br, no prazo de 2 (dois) dias ˙teis, contados da data de divulgaÁ„o do fato que lhes
deu origem, conforme o subitem 15.1 deste Edital.

15.2.1. Os perÌodos recursais referentes a cada publicaÁ„o prevista no subitem 15.1 deste Edital constam do
Cronograma de Atividades e ter„o inÌcio ‡s 00h00min do primeiro dia e tÈrmino ‡s 23h59min do ˙ltimo dia
do prazo.

15.3. Todos os recursos ser„o analisados, e as respectivas respostas ser„o disponibilizadas na ¡rea doCandidato,
no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

15.4. O candidato que desejar interpor recurso dever· fazÍ-lo exclusivamente por meio do formul·rio eletrÙnico
disponÌvel na ¡rea do Candidato, no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

15.4.1. N„o ser„o considerados recursos apresentados por outros meios, tais como e-mail, correspondÍncia,
protocolo administrativo ou qualquer outro.

15.5. Na apresentaÁ„o do recurso, o candidato dever· expor suas razıes de forma clara, consistente e objetiva,
com fundamentaÁ„o lÛgica e indicaÁ„o precisa do ponto em que se julgar prejudicado.

15.5.1. Recurso inconsistente ou intempestivo ser· preliminarmente indeferido.
15.6. O recurso n„o poder· conter, fora do campo apropriado, qualquer identificaÁ„o do candidato, sob pena de

indeferimento preliminar.
15.7. O deferimento de recurso contra gabarito preliminar de quest„o de prova objetiva poder· resultar em:
a) anulaÁ„o da quest„o; ou
b) alteraÁ„o do gabarito.

15.7.1. Em caso de anulaÁ„o de quest„o, a pontuaÁ„o correspondente ser· atribuÌda a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

15.7.2. Em caso de alteraÁ„o do gabarito preliminar, a nova resposta ser· aplicada a todos os candidatos,
independentemente de interposiÁ„o de recurso.

15.7.3. No recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva, È vedada nova impugnaÁ„o dos gabaritos,
restringindo-se o pedido ‡ revis„o da pontuaÁ„o atribuÌda ao candidato, conforme o gabarito definitivo.

15.7.4. Emnenhuma hipÛtese ser„o aceitos pedidos de revis„o de recursos ou recursos contra o gabarito definitivo
das provas objetivas.
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15.7.5. Havendo anulaÁ„o de quest„o de determinado caderno de prova, de ofÌcio ou por recurso, a
correspondente quest„o ser· anulada nos demais cadernos, ainda que o vÌcio tenha ocorrido apenas em
parte deles.

15.8. Oacolhimentode recursopoder· alterar a classificaÁ„odo candidatopara posiÁ„o superior ou inferior, bem
como ensejar sua desclassificaÁ„o, caso n„o atinja a pontuaÁ„o mÌnima exigida.

15.9. ApÛs a interposiÁ„o e o respectivo registro do recurso, n„o ser· permitida, em hipÛtese alguma, sua
alteraÁ„o, substituiÁ„o ou complementaÁ„o.

15.10. Ser„o indeferidos os recursos que:
a) n„o apresentarem fundamentaÁ„o adequada;
b) n„o contiverem argumentaÁ„o lÛgica e consistente;
c) estiverem em desacordo com as disposiÁıes deste Edital;
d) forem apresentados fora do prazo;
e) versarem sobre matÈria diversa da publicaÁ„o impugnada;
f) forem interpostos de forma coletiva;
g) apresentarem conte˙do desrespeitoso ‡ banca examinadora;
h) consistirem em cÛpia idÍntica de outro(s) recurso(s).

15.11. As decisıes relativas aos julgamentos dos recursos ser„o publicadas na ¡rea do Candidato, acessÌvel no
endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

15.11.1. Das decisıes finais n„o caber· novo recurso

16. DAS PUBLICA«’ES
16.1. Todas as informaÁıes oficiais referentes a este concurso p˙blico, incluindo editais, retificaÁıes, avisos,

comunicados, convocaÁıes, resultados e demais atos administrativos, ser„o divulgadas exclusivamente
por meio de publicaÁ„o no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br ou na forma prÈ-estabelecida
neste Edital.

16.1.1. A publicaÁ„o no endereÁo eletrÙnico indicado no 16.1 deste Edital ser· considerada, para todos os efeitos
legais, como forma oficial de comunicaÁ„o aos candidatos, n„o sendo obrigatÛria a comunicaÁ„o
individual, por qualquer outro.

16.1.2. Poder·, a critÈrio do Instituto CONSULPAM, ser realizada comunicaÁ„o complementar aos candidatos por
outros meios, tais como correio eletrÙnico (e-mail), mensagens eletrÙnicas ou contato telefÙnico, sem que
isso gere direito subjetivo ‡ sua ocorrÍncia ou caracterize obrigaÁ„o da organizadora.

16.1.3. … de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as publicaÁıes e divulgaÁıes referentes a este
concurso p˙blico no endereÁo eletrÙnico indicado neste Edital.

17. DA HOMOLOGA«√O
17.1. A homologaÁ„o do resultado final do concurso p˙blico ser· realizada pela Prefeitura Municipal de Meruoca

e divulgada nos endereÁos eletrÙnicos www.meruoca.ce.gov.br e www.consulpam.com.br.

18. DA NOMEA«√O, CONVOCA«√O E POSSE
18.1. Homologado o resultado final do concurso p˙blico, a nomeaÁ„o dos candidatos aprovados dentro do

n˙mero de vagas previstas neste Edital observar· rigorosamente a ordem de classificaÁ„o, o prazo de
validade do certame e o cumprimento das disposiÁıes legais aplic·veis.

18.1.1. O candidato cujo nome conste na homologaÁ„o do resultado final do concurso p˙blico, ser· nomeado,
obedecendo a estrita ordemde classificaÁ„o e observada a reserva de vagas aos candidatos comdeficiÍncia
e negros.

18.2. A Prefeitura Municipal de Meruoca reserva-se o direito de proceder ‡s nomeaÁıes de acordo com a
necessidade do serviÁo p˙blico e a disponibilidade orÁament·ria, atÈ o limite de vagas previsto no Anexo I
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deste Edital. A aprovaÁ„o em classificaÁ„o alÈm do n˙mero de vagas previstas assegura ao candidato
apenas expectativa de direito ‡ nomeaÁ„o, cuja efetivaÁ„o depender· da conveniÍncia e oportunidade da
AdministraÁ„o, da existÍncia de vagas, da ordem de classificaÁ„o e do prazo de validade do concurso
p˙blico.

18.3. ApÛs a nomeaÁ„o, o candidato dever· tomar posse no prazo m·ximo e improrrog·vel de 30 (trinta) dias,
contados da publicaÁ„o do ato de nomeaÁ„o, podendo esse prazo ser prorrogado por igual perÌodo,
mediante solicitaÁ„o fundamentada do interessado e a critÈrio da autoridade competente, sob pena de
tornar-se sem efeito o ato de nomeaÁ„o.

18.4. S„o requisitos para a posse aqueles previstos no subitem 3.1 deste Edital, os quais dever„o ser
comprovados pelo candidato no ato da posse.

18.5. Ser· tornada sem efeito a nomeaÁ„o do candidato que n„o apresentar, no ato da posse, a documentaÁ„o
completa a seguir:

a) 2 (duas) fotos 3x4, recentes e coloridas;
b) original e cÛpia simples de documento de identidade oficial com foto;
c) original e cÛpia simples do TÌtulo de Eleitor, com comprovante de votaÁ„o na ˙ltima eleiÁ„o;
d) original e cÛpia simples do Cadastro de Pessoa FÌsica (CPF);
e) original e cÛpia simples da certid„o de nascimento ou casamento;
f) original e cÛpia simples do Certificado de Reservista ou de Dispensa de IncorporaÁ„o, para candidatos do

sexo masculino;
g) original e cÛpia simples de comprovante de residÍncia atualizado;
h) declaraÁ„o de exercÌcio ou n„o de outro cargo, emprego ou funÁ„o p˙blica nos ‚mbitos federal, estadual

ou municipal;
i) declaraÁ„o de bens atualizada atÈ a data da posse;
j) Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social (CTPS);
k) original e cÛpia simples do comprovante de inscriÁ„o no PIS/PASEP;
l) original e cÛpia simples do comprovante de escolaridade mÌnima exigida para o cargo, conforme Anexo II

deste Edital;
m) declaraÁ„o de acumulaÁ„o ou n„o de vÌnculo com o serviÁo p˙blico;
n) original e cÛpia simples da certid„o de nascimento dos filhos, se houver;
o) certid„o que comprove quitaÁ„o com as obrigaÁıesmilitares, quando aplic·vel;
p) certid„o negativa de antecedentes criminais.

18.6. O candidato nomeado ser· responsabilizado administrativamente por quaisquer informaÁıes inverÌdicas
que venha a prestar, assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa.

18.7. Estar· impedido de tomar posse o candidato que n„o comprovar os requisitos previstos no subitem 3.1 ou
n„o apresentar a documentaÁ„o exigida no subitem 18.5 deste Edital.

18.8. Considerado apto para o exercÌcio do cargo, o candidato ser· convocado pela Prefeitura Municipal de
Meruoca e dever· entrar em exercÌcio no prazo estabelecido na convocaÁ„o.

18.8.1. A convocaÁ„o dar-se-· mediante publicaÁ„o no endereÁo eletrÙnico oficial da Prefeitura Municipal de
Meruoca, podendo, ainda, ocorrer comunicaÁ„o por correio ou e-mail, combase nos dados informados pelo
candidato.

18.9. A nomeaÁ„o observar· os critÈrios de altern‚ncia e proporcionalidade entre as vagas destinadas ‡ ampla
concorrÍncia, ‡s pessoas com deficiÍncia e aos candidatos negros.

18.10. O candidato nomeado n„o poder· alegar incompatibilidade com as atribuiÁıes do cargo.
18.11. N„o poder· tomar posse o candidato que apresentar condiÁ„o de sa˙de incompatÌvel com o exercÌcio do

cargo, conforme avaliaÁ„omÈdica oficial.
18.12. A PrefeituraMunicipal de Meruoca n„o se responsabiliza pelo fornecimento de residÍncia, nempelo custeio

de despesas com deslocamento ou transporte para o local de exercÌcio
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18.13. Os candidatos aprovadosdentro don˙merode vagas possuemdireito subjetivo ‡nomeaÁ„o, que observar·
rigorosamente a ordem de classificaÁ„o.

18.14. A constataÁ„o de informaÁıes falsas ou inverÌdicas, a qualquer tempo, inclusive apÛs a posse, implicar· a
anulaÁ„o do ato de investidura, mediante processo administrativo, assegurados o contraditÛrio e a ampla
defesa.

18.15. Ocandidato dever·manter seus dados cadastrais atualizados junto ‡ PrefeituraMunicipal deMeruoca apÛs
a homologaÁ„o do resultado final do concurso.

19. DAS DISPOSI«’ES FINAIS
19.1. A Prefeitura Municipal de Meruoca e o Instituto CONSULPAM eximem-se de quaisquer despesas com

deslocamento e estadia dos candidatos para comparecimento a quaisquer das etapas deste concurso
p˙blico.

19.2. AtÈ a data da homologaÁ„o, as informaÁıes e orientaÁıes a respeito deste concurso p˙blico, bem como as
atualizaÁıes cadastrais, inclusive de endereÁo, poder„o ser obtidas ou solicitadas junto ao Instituto
CONSULPAM, no endereÁo SCN Quadra 1, EdifÌcio Central Park, 6∫ andar, sala 604, Asa Norte, no hor·rio das
10h ‡s 16h (exceto s·bados, domingos e feriados), pelos telefones (85) 3224-9369, (85) 99624-0600 e (61)
98195-5860, pelo chat disponÌvel no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br ou pelo e-mail
contato@consulpam.com.br.

19.3. ApÛs a homologaÁ„o do concurso, os candidatos dever„o consultar informaÁıes e avisos sobre
convocaÁıes, bem como realizar atualizaÁıes cadastrais, inclusive de endereÁo, por meio do endereÁo
eletrÙnico www.meruoca.ce.gov.br, de titularidade da Prefeitura Municipal de Meruoca.

19.4. N„o ser„o prestadas, por telefone ou e-mail, informaÁıes relativas a resultado, nota ou classificaÁ„o deste
concurso p˙blico pelo Instituto CONSULPAM

19.5. O Instituto CONSULPAM e a Prefeitura Municipal de Meruoca n„o emitir„o certificado de aprovaÁ„o neste
concurso, valendo, para esse fim, as publicaÁıes oficiais.

19.6. Os prazos estabelecidos neste Edital s„o preclusivos, contÌnuos e comuns a todos os candidatos, n„o
havendo justificativa para o seu descumprimento, nem para a apresentaÁ„o de recursos, laudos, exames
mÈdicos, pedidos de isenÁ„o ou quaisquer outros documentos fora dos prazos e das formas nele
estabelecidos.

19.7. A Prefeitura Municipal de Meruoca e o Instituto CONSULPAM n„o se responsabilizam por quaisquer cursos,
textos, apostilas ou outros materiais, impressos ou digitais, referentes ‡s matÈrias deste concurso p˙blico,
tampouco por informaÁıes em desacordo com o disposto neste Edital.

19.8. Ocorrendo fato ou situaÁ„o n„o prevista que dificulte ou impossibilite a realizaÁ„o das provas no dia, local
e hor·rio estabelecidos, a Prefeitura Municipal de Meruoca reserva-se o direito de adiar o evento, mediante
comunicaÁ„o por publicaÁ„o oficial, na forma prevista neste Edital, e divulgaÁ„o no endereÁo eletrÙnico
www.consulpam.com.br.

19.9. A qualquer tempo, poder· ser anulada a inscriÁ„o, a prova e/ou tornada sem efeito a posse do candidato,
relativamente a todos os atos relacionados a este concurso p˙blico, quando constatadas omiss„o ou
declaraÁ„o falsa de dados ou condiÁıes, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na
realizaÁ„o das provas, assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa.

19.10. A Prefeitura Municipal de Meruoca e o Instituto CONSULPAM n„o se responsabilizam por eventuais falhas
no recebimento ou envio de correspondÍncias, em decorrÍncia de:

a) insuficiÍncia, falta de atualizaÁ„o, equÌvoco ou alteraÁ„o dos dados e do endereÁo fornecidos pelo
candidato;

b) devoluÁ„o de correspondÍncia pelos Correios por razıes diversas de fornecimento e/ou endereÁo incorreto
do candidato;

c) recebimento de correspondÍncia por terceiros;
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d) falhas ou paralisaÁıes nos serviÁos dos Correios.
19.11. Se, a qualquer tempo, for constatado, pormeio eletrÙnico, probabilÌstico, estatÌstico, visual, grafolÛgico ou

por investigaÁ„o policial, que o candidato utilizou processo ilÌcito para obter aprovaÁ„o prÛpria ou de
terceiros, suas provas ser„o anuladas e ele ser· automaticamente eliminado do concurso, assegurados o
contraditÛrio e a ampla defesa.

19.12. Os casos omissos ser„o resolvidos pelo Instituto CONSULPAM, em conjunto com a AdministraÁ„o P˙blica,
observados os princÌpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiÍncia.

19.13. O presente Edital poder· ser alterado, a qualquer tempo, por meio de retificaÁ„o, mediante publicaÁ„o
oficial, assegurada a ampla publicidade.

19.13.1. Quaisquer alteraÁıes nas regras fixadas neste Edital somente poder„o ser realizadas por meio de edital de
retificaÁ„o.

19.14. DA IMPUGNA«√O DO EDITAL
19.14.1. Qualquer cidad„opoder· impugnar fundamentadamente este Edital pormeio de correio eletrÙnico (e-mail)

enviado para editais@institutoconsulpam.com.br, no perÌodo previsto no Cronograma de Atividades deste
Edital.

19.14.2. A impugnaÁ„o dever· ser formalmente apresentada, por escrito, no prazo de atÈ 2 (dois) dias ˙teis,
contados da data de publicaÁ„o deste Edital, por meio de correio eletrÙnico encaminhado ao endereÁo
editais@institutoconsulpam.com.br.

19.14.3. Por meio da impugnaÁ„o, o interessado poder· opor-se, de forma fundamentada, ao teor deste Edital.
19.14.4. Para fins de impugnaÁ„o, o interessado dever· apresentar fundamentaÁ„o clara, indicando o item ou

subitem impugnado, bem como informar o cargo/especialidade a que pretende concorrer e seus dados
pessoais (nome, CPF, telefone e/ou e-mail para contato).

19.14.5. Da decis„o sobre a impugnaÁ„o n„o caber· recurso administrativo.
19.14.6. As respostas ‡s impugnaÁıes ser„o disponibilizadas na p·gina do concurso, no endereÁo eletrÙnico

www.consulpam.com.br, na data prevista no Cronograma de Atividades deste Edital.

Fortaleza/CE, 19 de junho de 2026.

JosÈ Herton Alves de Sousa
Prefeito de Meruoca – CE
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ITEM DESCRI«√O DO EVENTO DATA

1 PublicaÁ„o do Edital de regulamentaÁ„o do Concurso P˙blico 19/06/2026

2
ImpugnaÁ„o ao Edital
A impugnaÁ„o dever· ser dirigida ao Instituto Consulpam, pelo e-mail
editais@institutoconsulpam.com.br

19/06/2026
e

20/06/2026

3

IsenÁ„o da Taxa de InscriÁ„o
A solicitaÁ„o de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o ser· efetuada somente pela internet no site
do Concurso (www.consulpam.com.br). O candidato dever· escanear toda a
documentaÁ„o comprobatÛria, descrita no Edital de RegulamentaÁ„o do Concurso e
enviar on-line, em PDF, por intermÈdio do sistema eletrÙnico de isenÁ„o.

22/06/2026
e

23/06/2026

4
RetificaÁ„o do Edital
PublicaÁ„o da retificaÁ„o do Edital de regulamentaÁ„o do Concurso P˙blico, se for o
caso

30/06/2026

5
InscriÁ„o no Concurso
A inscriÁ„o ser· efetuada somente pela internet, no site do Concurso
(www.consulpam.com.br).

19/06/2026
a

22/07/2026

6
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do resultado preliminar dos pedidos de isenÁ„o da
taxa de inscriÁ„o.

01/07/2026

7
Recurso, somente online, no site do Concurso (www.consulpam.com.br), questionando
o resultado preliminar dos pedidos de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o.

02/07/2026
e

03/07/2026

8

DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do resultado definitivo dos pedidos de isenÁ„o da taxa
de inscriÁ„o*
(*) os candidatos que tiveram seus pedidos indeferidos (n„o aceitos), caso desejem, poder„o realizar uma nova
inscriÁ„o como pagantes, caso desejem

10/07/2026

9

DivulgaÁ„o no site do Concurso:
Do resultado preliminar dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento da
taxa de inscriÁ„o;
Do resultado preliminar dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento da
taxa de inscriÁ„o dos candidatos que concorrem ‡s vagas reservadas ‡ Pessoa com
DeficiÍncia (PcD);
Do resultado preliminar dos pedidos de condiÁıes especiais, para realizaÁ„o das Provas,
apÛs an·lise da documentaÁ„o pertinente.

29/07/2026

10
Recurso, somente online, na ·rea do candidato, questionando o resultado preliminar
dos pedidos de inscriÁ„o, ou resultado preliminar dos pedidos de inscriÁ„o dos
candidatos que concorrem ‡s vagas reservadas ‡ Pessoa com DeficiÍncia (PcD).

30/07/2026
e

31/07/2026

11
Recurso, somente online, no site do Concurso (www.consulpam.com.br), questionando
o resultado dos pedidos de CondiÁıes Especiais, para realizaÁ„o das Provas.

30/07/2026
e

31/07/2026

12

DivulgaÁ„o, no site do Concurso: Do resultado definitivo dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs
confirmaÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o;
Do resultado definitivo dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento da
taxa de inscriÁ„o dos candidatos que concorrem ‡s vagas reservadas ‡ Pessoa com
DeficiÍncia (PcD);
Do resultado dos pedidos de condiÁıes especiais, para realizaÁ„o das Provas, apÛs
an·lise da documentaÁ„o pertinente.

07/08/2026

13
Cart„o de IdentificaÁ„o do Candidato
DivulgaÁ„o do Cart„o de IdentificaÁ„o do Candidato, contendo os locais e hor·rios de
aplicaÁ„o das provas objetivas, no site do Concurso.

10/09/2026

14

AplicaÁ„o das Provas Objetivas*
(*) Os hor·rios e locais de aplicaÁ„o das provas estar„o disponÌveis, com antecedÍncia, no Cart„o de
InformaÁ„o do Candidato, com base no hor·rio de BrasÌlia.

TARDE: NÕVEL SUPERIOR
Abertura dos portıes: 14:00

13/09/2026
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Fechamento dos portıes: 14:40
InÌcio das provas: 15:00
TÈrmino das provas: 18:00

15
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Gabaritos preliminares das Provas Objetivas

14/09/2026

16 Recurso, somente online, no site do Concurso, questionando os gabaritos preliminares.
15/09/2026

e
16/09/2026

17

DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado definitivo dos recursos relativo aos Gabaritos preliminares das Provas
Objetivas;
Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas.

30/09/2026

18
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado preliminar das Provas Objetivas.

06/10/2026

19
Recurso, somente online, no site do Concurso, questionando o Resultado preliminar das
Provas Objetivas.

07/10/2026
e

08/10/2026

20
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado pÛs-recurso das Provas Objetivas.

16/10/2026

21
Prova de TÌtulos
PerÌodo reservado para o envio de tÌtulo

19/10/2026
e

21/10/2026

22
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado preliminar da Prova de TÌtulos

27/10/2026

23
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Recurso contra o resultado preliminar da prova de tÌtulos

29/10/2026
e

30/10/2026

24
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado pÛs-recurso da Prova de TÌtulos

06/11/2026

25
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
ConvocaÁ„o para realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.

09/11/2026

26

AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o*
(*) Os hor·rios e local da avaliaÁ„o ser„o previamente disponibilizados na ConvocaÁ„o
da referida etapa. A HeteroidentificaÁ„o poder· ser realizada on-line, por meio de
videoconferÍncia.

14/11/2026

27
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado preliminar da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.

17/11/2026

28
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Recurso contra o Resultado preliminar da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.

18/11/2026
a

19/11/2026

29
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do que segue:
Resultado pÛs-recurso da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.

25/11/2026

30
Resultado Final do Concurso
DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do Resultado Final.

27/11/2026

As datas deste Cronograma de Atividades s„o prov·veis, tendo em vista que poder„o sofrer alteraÁıes em raz„o de fatos supervenientes, fortuitos, de forÁa
maior, de conveniÍncia administrativa ou logÌstica/operacional, sendo a alteraÁ„o tornada p˙blica, no site do Instituto Consu lpam, na p·gina do Concurso
(www.consulpam.com.br).


